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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 333/2022  

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação Desportiva "Os Profetas", tendo em vista os encargos 
decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, 
necessários à concretização da participação nas competições regionais de padel e 
ténis de mesa, organizados pela respetiva Associação, na época 2021/2022 (1 de 
julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 334/2022 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação Desportiva, Recreativa e Cultural “Os Xavelhas”, tendo 
em vista os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes 
desportivos, necessários à concretização da sua participação no Campeonato da 
Madeira de futebol e na Taça de Madeira, organizados pela Associação de Futebol 
da Madeira, na época 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 335/2022 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Basquete Clube do Porto Santo, tendo em vista os encargos 
decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, 
necessários à concretização da participação nas competições regionais de 
basquetebol, organizados pela respetiva Associação, na época 2021/2022 (1 de julho 
de 2021 a 30 de junho de 2022). 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 336/2022 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Clube Desportivo Primeiro de Maio, tendo em vista os encargos 
decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, 
necessários à concretização da sua participação no Campeonato da Madeira de 
futebol e na Taça de Madeira, organizados pela Associação de Futebol da Madeira, 
na época 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 337/2022 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o G.C.P.S. - Ginásio Clube do Porto Santo, tendo em vista os encargos 
decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, 
necessários à concretização da participação nas competições regionais de ciclismo, 
organizados pela respetiva Associação, na época 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 
de junho de 2022). 
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Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 338/2022 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o SCPS - Sporting Clube do Porto Santo, tendo em vista os encargos 
decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, 
necessários à concretização da participação nas competições regionais de futsal, 
hóquei em patins e patinagem artística, organizados pela respetiva Associação, na 
época 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 339/2022 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) 
com a Associação Desportiva de Machico, tendo em vista os encargos decorrentes com as 
deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação nos campeonatos regional de futebol sénior e nacional de voleibol, 
organizados pelas respetivas Associação Regional e Federação Nacional, na época 
desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 340/2022 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação Cultural e Desportiva do Jardim da Serra, tendo em vista 
os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes 
desportivos, necessários à concretização da participação nos campeonatos nacionais 
de skyrunning, organizado pela respetiva Federação Nacional, na época desportiva 
2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 341/2022 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com ao CAMadeira - Clube Aventura da Madeira, tendo em vista os 
encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, 
necessários à concretização da participação nos campeonatos nacionais de escalada, 
skyrunning e tiro com arco, organizado pela respetiva Federação Nacional, na época 
desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 342/2022 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Clube Desportivo "Os Especiais", tendo em vista os encargos 
decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, 
necessários à concretização da participação nos campeonatos nacionais de atletismo 
para Síndrome Down, boccia, basquetebol para deficientes intelectuais, basquetebol 
para Trissomia 21, basquetebol para deficientes auditivos, futebol de 7 para 
deficientes intelectuais, futsal para deficientes intelectuais, futsal para Síndrome 
Down, nos órgãos de comunicação social regionais e nacionais, organizado pela 
respetiva Federação Nacional, na época desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 
30 de junho de 2022). 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 343/2022 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Clube de Montanha do Funchal, tendo em vista os encargos 
decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, 
necessários à concretização da participação nos campeonatos nacionais de 
skyrunning, organizado pela respetiva Federação Nacional, na época desportiva 
2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 344/2022 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Clube de Tiro, Caça e Pesca da Madeira, tendo em vista os encargos 
decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, 
necessários à concretização da participação nos campeonatos nacionais de tiro com 
armas de caça, organizado pela respetiva Federação Nacional, na época desportiva 
2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 345/2022 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Prestige Dance - Clube de Dança Desportiva, tendo em vista os 
encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, 
necessários à concretização da participação nos campeonatos nacionais de dança 
desportiva, organizado pela respetiva Federação Nacional, na época desportiva 
2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 
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Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 346/2022 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) 
com o Sporting Clube Santacruzense, tendo em vista os encargos decorrentes com as 
deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação nos campeonatos nacionais de boccia, organizado pela respetiva Federação 
Nacional, na época desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 347/2022 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Arca d' Ajuda - Associação Recreativa e Cultural da Ajuda tendo em 
vista, a participação nos campeonatos ou provas regionais, a participação nas 
competições nacionais de voleibol, organizados pelas respetivas federações nacionais, 
na época desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 348/2022 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação Cristã da Mocidade da Madeira tendo em vista, a 
participação nos campeonatos ou provas regionais, a participação nas competições 
nacionais de ténis de mesa, organizados pelas respetivas federações nacionais, na 
época desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021a 30 de junho de 2022). 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 349/2022 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação Cultural e Desportiva de São João tendo em vista a 
participação nos campeonatos ou provas regionais, a participação nas competições 
nacionais de voleibol e ténis de mesa, organizadas pelas respetivas federações 
nacionais e o apoio à manutenção e funcionamento das infraestruturas desportivas, na 
época desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 350/2022 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação Desportiva de Machico tendo em vista a participação nos 
campeonatos ou provas regionais, a participação nas competições nacionais de 
voleibol, organizadas pela respetiva federação nacional e o apoio à manutenção e 
funcionamento das infraestruturas desportivas, na época desportiva 2021/2022 (1 de 
julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 351/2022 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação Desportiva do Caramanchão tendo em vista, a 
participação nos campeonatos ou provas regionais, a participação nas competições 
nacionais de ténis de mesa, organizados pelas respetivas federações nacionais, na 
época desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021a 30 de junho de 2022). 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 352/2022 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) 
com o Clube de Ténis de Mesa da Ponta do Sol tendo em vista a participação nos 

campeonatos ou provas regionais, a participação nas competições nacionais de ténis de 
mesa, organizadas pelas respetivas federações nacionais e o apoio à organização de 
eventos, na época desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021a 30 de junho de 2022). 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 353/2022 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Clube de Ténis de Mesa de Santa Teresinha tendo em vista a 
participação nos campeonatos ou provas regionais e a participação nas competições 
nacionais de ténis de mesa, organizadas pelas respetivas federações nacionais, na 
época desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 

 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 354/2022 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Clube Desportivo da Escola Básica e Secundária de Santa Cruz tendo 
em vista a participação nos campeonatos ou provas regionais e a participação nas 
competições nacionais de voleibol e ténis de mesa, organizadas pelas respetivas 
federações nacionais, na época desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de 
junho de 2022). 
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Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 355/2022 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Sporting Clube da Madeira tendo em vista a participação nos 
campeonatos ou provas regionais e a participação nas competições nacionais de ténis 
de mesa, organizadas pelas respetivas federações nacionais, na época desportiva 
2021/2022 (1 de julho de 2021a 30 de junho de 2022). 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 356/2022 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) 
com o Clube Desportivo Barreirense, tendo em vista os encargos decorrentes com as 
deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação nas competições regionais de futsal, organizados pela respetiva Associação, 
na época 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 357/2022 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) 
com o Clube Desportivo da Escola Francisco Franco, tendo em vista os encargos 
decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à 
concretização da participação nas competições regionais de futsal, organizados pela 
respetiva Associação, na época 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 358/2022 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) 
com o Clube Desportivo e Recreativo dos Prazeres, tendo em vista os encargos decorrentes 
com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização 
da participação nas competições regionais de futsal, organizados pela respetiva 
Associação, na época 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 359/2022 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Associação Womaniza-te, 
tendo em vista a comparticipação financeira da Direção Regional de Juventude na 
implementação do plano de atividades, referente ao ano 2022, necessária ao normal 
desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no 
âmbito cultural, educativo, juvenil e social. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 360/2022 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Associação Guias de Portugal 
tendo em vista a comparticipação financeira da Direção Regional de Juventude na 
implementação do plano de atividades, referente ao ano 2022, necessária ao normal 
desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no 
âmbito cultural, educativo, juvenil e social, com base nos valores e princípios do 
movimento guidista. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 361/2022 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Associação de Jovens 
Madeirenses Conectados, tendo em vista a comparticipação financeira da Direção 
Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 
2022, necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de 
reconhecido interesse regional, no âmbito cultural, educativo, juvenil e social. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 362/2022 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Associação Académica da 
Universidade da Madeira, tendo em vista a comparticipação financeira da Direção 
Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 
2022, necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de 
reconhecido interesse regional, no âmbito cultural, educativo, juvenil e social. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 363/2022 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a AACJ - Associação de Apoio 
a Crianças e Jovens, tendo em vista a comparticipação financeira da Direção Regional 
de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 2022, 
necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido 
interesse regional, no âmbito cultural, educativo, juvenil e social. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 364/2022 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a AJEMed - Madeira: 
Associação Juvenil de Medicina da Madeira, tendo em vista a comparticipação 
financeira da Direção Regional de Juventude na implementação do plano de 
atividades, referente ao ano 2022, necessária ao normal desenvolvimento das ações 
previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito cultural, educativo, 
juvenil e social. 
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Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 365/2022 

Autoriza a celebração de um contrato-programa à Associação de Teatro Amador do 
Livramento, tendo em vista a comparticipação financeira da Direção Regional de 
Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 2022, 
necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido 
interesse regional, no âmbito educativo, teatral, juvenil e social. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 366/2022 

Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Associação Reinventa tendo 
em vista a comparticipação financeira da Direção Regional de Juventude na 
implementação do plano de atividades, referente ao ano 2022, necessária ao normal 
desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no 
âmbito cultural, educativo, juvenil e social. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 367/2022 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Associação Sócio-Cultural 
Alternativas Jovens, tendo em vista a comparticipação financeira da Direção Regional 
de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 2022, 
necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido 
interesse regional, no âmbito cultural, educativo, juvenil e social. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 368/2022 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Tuna D'Elas - Tuna Feminina 
da Universidade da Madeira, tendo em vista a comparticipação financeira da Direção 
Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 
2022, necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de 
reconhecido interesse regional, no âmbito cultural, educativo, juvenil e social. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 369/2022 

Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Tuna Universitária da 
Madeira, tendo em vista a comparticipação financeira da Direção Regional de 
Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 2022, 
necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido 
interesse regional, no âmbito cultural, educativo, juvenil e social. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 370/2022 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Associação Cultural 
Dragoeiro, tendo em vista a comparticipação financeira da Direção Regional de 
Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 2022, 
necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido 
interesse regional, no âmbito cultural, educativo, juvenil e social. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 371/2022 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Enfertuna - Tuna de 
Enfermagem da Madeira, tendo em vista a comparticipação financeira da Direção 
Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 
2022, necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de 
reconhecido interesse regional, no âmbito cultural, educativo, juvenil e social. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 372/2022 

Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Associação de Solidariedade 
Social Crescer Sem Risco, tendo em vista a comparticipação financeira da Direção 
Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 
2022, necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de 
reconhecido interesse regional, no âmbito cultural, educativo, juvenil e social. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 373/2022 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Associação Grupo de Jovens 
da Camacha - AGORA, tendo em vista a comparticipação financeira da Direção 
Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 
2022, necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de 
reconhecido interesse regional, no âmbito cultural, educativo, juvenil e social. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 374/2022 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Associação Corpo Nacional de 
Escutas (C.N.E) - Escutismo Católico Português, tendo em vista a comparticipação 
financeira da Direção Regional de Juventude na implementação do plano de 
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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 

 
Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 333/2022  

 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Desportiva "Os Profetas", 
tendo em vista os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação nas competições regionais de padel e ténis de mesa, organizados pela respetiva Associação, na época 2021/2022 (1 de julho 
de 2021 a 30 de junho de 2022). 
 
Texto: 
Resolução n.º 333/2022. 
Considerando que a participação dos clubes nos campeonatos regionais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento 

das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que as atividades competitivas organizadas pelas Associações implicam a deslocação de praticantes, 

técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de padel e ténis de mesa, nos órgãos de comunicação social 

regionais; 
Considerando que a Associação Desportiva "Os Profetas", pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 

regionais, constituiriam uma forte limitação à livre participação dos praticantes desportivos e clubes; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social da Associação Desportiva "Os 

Profetas" se situar numa região insular e ultraperiférica. 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de maio de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, que 

aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM), para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, a 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, 
n.º 156, de 30 de agosto, que procedeu à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova 
o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do 
n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de 
um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Desportiva "Os Profetas", tendo em vista os 
encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação nas competições regionais de padel e ténis de mesa, organizados pela respetiva Associação, na época 2021/2022 
(1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto (DRD) concede uma 
comparticipação financeira à Associação Desportiva "Os Profetas", até ao limite máximo de 6 140,24 € (Seis mil, cento e 
quarenta euros, e vinte e quatro cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
atividades, referente ao ano 2022, necessária ao normal desenvolvimento das ações 
previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito cultural, educativo, 
juvenil e social, com base nos valores e princípios do movimento escutista. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 375/2022 

Autoriza a celebração de um contrato-programa com Associação Sociocultural 
Inclu@rtes - ASCI, tendo em vista a comparticipação financeira da Direção Regional 
de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 2022, 
necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido 
interesse regional, no âmbito cultural, educativo, juvenil e social. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 376/2022 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Associação de Estudantes do 
Instituto Superior de Administração e Línguas - AEISAL, tendo em vista a 
comparticipação financeira da Direção Regional de Juventude na implementação do 
plano de atividades, referente ao ano 2022, necessária ao normal desenvolvimento das 
ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito cultural, 
educativo, estudantil e social. 
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Deslocações Definidas - Competição Regional (padel)-3 529,44 € 
Deslocações Definidas - Competição Regional (ténis de mesa)-2 610,80 € 
TOTAL- 6 140,24 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RA.H0 do projeto 50698 - Apoio às deslocações aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas em 
campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do orçamento da Direção Regional de Desporto. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52209068. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 

 
Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 334/2022 

 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Desportiva, Recreativa e 
Cultural “Os Xavelhas”, tendo em vista os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, 
necessários à concretização da sua participação no Campeonato da Madeira de futebol e na Taça de Madeira, organizados pela 
Associação de Futebol da Madeira, na época 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 
 
Texto: 
Resolução n.º 334/2022. 
Considerando que a participação dos clubes nos campeonatos regionais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento 

das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que as atividades competitivas organizadas pelas Associações implicam a deslocação de praticantes, 

técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol, nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que a Associação Desportiva, Recreativa e Cultural “Os Xavelhas”, pessoa coletiva de direito privado, 

contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 

regionais, constituiriam uma forte limitação à livre participação dos praticantes desportivos e clubes; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social da Associação Desportiva, 

Recreativa e Cultural “Os Xavelhas” se situar numa região insular e ultraperiférica. 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de maio de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, que 

aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, 
n.º 156, de 30 de agosto, que procedeu à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, a Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o 
plano regional de apoio ao desporto para a época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do 
n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de 
um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Desportiva, Recreativa e Cultural “Os 
Xavelhas”, tendo em vista os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários 
à concretização da sua participação no Campeonato da Madeira de futebol e na Taça de Madeira, organizados pela Associação 
de Futebol da Madeira, na época 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede uma comparticipação 
financeira à Associação Desportiva, Recreativa e Cultural “Os Xavelhas”, até ao limite máximo de 826,20 € (oitocentos e 
vinte e seis euros, e vinte cêntimos), de acordo com a seguinte informação: 

Deslocações Definidas - Competição Regional Futebol Sénior-826,20 € 
TOTAL -826,20 €  
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto na época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
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6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 

7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 
D.04.07.01.RG.Q0 do projeto 50698, Apoio às deslocações aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas em 
campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do orçamento da Direção Regional de Desporto.  

8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52209072. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 335/2022 
 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Basquete Clube do Porto Santo, tendo 
em vista os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação nas competições regionais de basquetebol, organizados pela respetiva Associação, na época 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 
30 de junho de 2022). 
 
Texto: 
Resolução n.º 335/2022. 
Considerando que a participação dos clubes nos campeonatos regionais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento 

das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que as atividades competitivas organizadas pelas Associações implicam a deslocação de praticantes, 

técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de basquetebol, nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o Basquete Clube do Porto Santo, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 

regionais, constituiriam uma forte limitação à livre participação dos praticantes desportivos e clubes; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Basquete Clube do Porto Santo 

se situar numa região insular e ultraperiférica. 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de maio de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, que 

aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM), para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, a 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, 
n.º 156, de 30 de agosto, que procedeu à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova 
o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do 
n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de 
um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Basquete Clube do Porto Santo, tendo em vista os 
encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação nas competições regionais de basquetebol, organizados pela respetiva Associação, na época 2021/2022 (1 de 
julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto (DRD) concede uma 
comparticipação financeira ao Basquete Clube do Porto Santo, até ao limite máximo de 24 363,24 € (vinte e quatro mil, 
trezentos e sessenta e três euros, e vinte e quatro cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

Deslocações Definidas - Competição Regional (basquetebol)-24 363,24 € 
TOTAL -24 363,24 €  
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RA.G0 do projeto 50698 - Apoio às deslocações aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas em 
campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do orçamento da Direção Regional de Desporto. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52209073. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
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Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 336/2022 

 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Desportivo Primeiro de Maio, 
tendo em vista os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da sua 
participação no Campeonato da Madeira de futebol e na Taça de Madeira, organizados pela Associação de Futebol da Madeira, na época 
2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 
 
Texto: 
Resolução n.º 336/2022. 
Considerando que a participação dos clubes nos campeonatos regionais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento 

das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que as atividades competitivas organizadas pelas Associações implicam a deslocação de praticantes, 

técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol, nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o Clube Desportivo Primeiro de Maio, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 

regionais, constituiriam uma forte limitação à livre participação dos praticantes desportivos e clubes; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo Primeiro de 

Maio se situar numa região insular e ultraperiférica. 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de maio de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, que 

aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, 
n.º 156, de 30 de agosto, que procedeu à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, a Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o 
plano regional de apoio ao desporto para a época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do 
n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de 
um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Desportivo Primeiro de Maio, tendo em vista os 
encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da sua 
participação no Campeonato da Madeira de futebol e na Taça de Madeira, organizados pela Associação de Futebol da 
Madeira, na época 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede uma comparticipação 
financeira ao Clube Desportivo Primeiro de Maio, até ao limite máximo de 826,20 € (oitocentos e vinte e seis euros, e vinte 
cêntimos), de acordo com a seguinte informação: 

Deslocações Definidas - Competição Regional Futebol Sénior -826,20 € 
TOTAL -826,20 €  
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto na época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RA.X0 do projeto 50698, Apoio às deslocações aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas em 
campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do orçamento da Direção Regional de Desporto.  

8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52209085. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 337/2022 
 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o G.C.P.S. - Ginásio Clube do Porto Santo, 
tendo em vista os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação nas competições regionais de ciclismo, organizados pela respetiva Associação, na época 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 
de junho de 2022). 
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Texto: 
Resolução n.º 337/2022. 
Considerando que a participação dos clubes nos campeonatos regionais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento 

das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que as atividades competitivas organizadas pelas Associações implicam a deslocação de praticantes, 

técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de ciclismo, nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o G.C.P.S. - Ginásio Clube do Porto Santo pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 

regionais, constituiriam uma forte limitação à livre participação dos praticantes desportivos e clubes; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do G.C.P.S. - Ginásio Clube do 

Porto Santo se situar numa região insular e ultraperiférica. 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de maio de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, que 

aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM), para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, a 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, 
n.º 156, de 30 de agosto, que procedeu à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova 
o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do 
n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de 
um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o G.C.P.S. - Ginásio Clube do Porto Santo, tendo em 
vista os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação nas competições regionais de ciclismo, organizados pela respetiva Associação, na época 2021/2022 (1 de julho de 
2021 a 30 de junho de 2022). 

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto (DRD) concede uma 
comparticipação financeira ao G.C.P.S. - Ginásio Clube do Porto Santo, até ao limite máximo de 6 140,78 € (Seis mil, cento e 
quarenta euros, e setenta e oito cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

Deslocações Definidas - Competição Regional (ciclismo) -6 140,78 € 
TOTAL - 6.140,78 €  
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RH.X0 do projeto 50698 - Apoio às deslocações aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas em 
campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do orçamento da Direção Regional de Desporto. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52209090. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 

 
Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 338/2022 

 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o SCPS - Sporting Clube do Porto Santo, 
tendo em vista os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação nas competições regionais de futsal, hóquei em patins e patinagem artística, organizados pela respetiva Associação, na época 
2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 
 
Texto: 
Resolução n.º 338/2022. 
Considerando que a participação dos clubes nos campeonatos regionais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento 

das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que as atividades competitivas organizadas pelas Associações implicam a deslocação de praticantes, 

técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futsal, hóquei em patins e patinagem artística, nos órgãos de 

comunicação social regionais; 
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Considerando que o SCPS - Sporting Clube do Porto Santo, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 

regionais, constituiriam uma forte limitação à livre participação dos praticantes desportivos e clubes; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do SCPS - Sporting Clube do Porto 

Santo se situar numa região insular e ultraperiférica. 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de maio de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, que 

aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM), para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, a 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, 
n.º 156, de 30 de agosto, que procedeu à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova 
o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do 
n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de 
um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o SCPS - Sporting Clube do Porto Santo, tendo em vista 
os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação nas competições regionais de futsal, hóquei em patins e patinagem artística, organizados pela respetiva 
Associação, na época 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto (DRD) concede uma 
comparticipação financeira ao SCPS - Sporting Clube do Porto Santo, até ao limite máximo de 69 134,72 € (sessenta e nove 
mil, cento e trinta e quatro euros, e setenta e dois cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

Deslocações Definidas - Competição Regional (futsal) -51 836,20 € 
Deslocações Definidas - Competição Regional (hóquei em patins) – 
12 109,60 € 
Deslocações Definidas - Competição Regional (patinagem artística) – 
5 188,92 € 
TOTAL -69 134,72 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RB.M0 do projeto 50698 - Apoio às deslocações aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas em 
campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do orçamento da Direção Regional de Desporto. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52209095. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 339/2022 
 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Desportiva de Machico, tendo em 
vista os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da participação nos 
campeonatos regional de futebol sénior e nacional de voleibol, organizados pelas respetivas Associação Regional e Federação Nacional, na época 
desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 
 
Texto: 
Resolução n.º 339/2022. 
Considerando que a participação dos clubes nos campeonatos regionais e nacionais não profissionais nas modalidades 

coletivas e individuais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organizadas pelas Associações implicam a deslocação de praticantes, 
técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol sénior e voleibol, nos órgãos de comunicação social 
regionais e nacionais; 
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Considerando que a Associação Desportiva de Machico, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 
Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da competição desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a Região 
Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre participação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social da Associação Desportiva de 
Machico se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de maio de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, que 

aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, do artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I 
série, n.º 156, de 30 de agosto, que procedeu à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova 
o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do 
n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de 
um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Desportiva de Machico, tendo em vista os 
encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação nos campeonatos regional de futebol sénior e nacional de voleibol, organizados pelas respetivas Associação 
Regional e Federação Nacional, na época desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto (DRD) concede uma 
comparticipação financeira à Associação Desportiva de Machico, até ao limite máximo de 12 432,20 € (doze mil, 
quatrocentos e trinta e dois euros e vinte cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

Deslocações - Voleibol (Fase Final do Campeonato Nacional da 2.ª Divisão)-11 606,00 € 
Deslocações Definidas - Competição Regional Futebol Sénior-826,20 € 
TOTAL-12 432,20 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RB.K0, do projeto 50698 - Apoio às deslocações aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas em 
campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do orçamento da DRD. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52209097. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 340/2022 
 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Cultural e Desportiva do 
Jardim da Serra, tendo em vista os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à 
concretização da participação nos campeonatos nacionais de skyrunning, organizado pela respetiva Federação Nacional, na época 
desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 
 
Texto: 
Resolução n.º 340/2022. 
Considerando que a participação dos clubes nos campeonatos nacionais não profissionais nas modalidades individuais 

constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de skyrunning, nos órgãos de comunicação social regionais e 

nacionais; 
Considerando que a Associação Cultural e Desportiva do Jardim da Serra pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 

sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
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Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que a atividade competitiva da competição desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 

praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a Região 
Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre participação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social da Associação Cultural e 
Desportiva do Jardim da Serra se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de maio de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, que 

aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, do artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I 
série, n.º 156, de 30 de agosto, que procedeu à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova 
o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do 
n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de 
um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Cultural e Desportiva do Jardim da Serra, 
tendo em vista os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à 
concretização da participação nos campeonatos nacionais de skyrunning, organizado pela respetiva Federação Nacional, na 
época desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto (DRD) concede uma 
comparticipação financeira à Associação Cultural e Desportiva do Jardim da Serra, até ao limite máximo de 199,00 € (cento e 
noventa e nove euros), distribuído da seguinte forma: 

Deslocações Competição Nacional Indefinida - Clubes (skyrunning) 199,00 € 
TOTAL -199,00 €  
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RC.X0, do projeto 50698 - Apoio às deslocações aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas em 
campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do orçamento da DRD. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52209096. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 341/2022 
 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com ao CAMadeira - Clube Aventura da 
Madeira, tendo em vista os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à 
concretização da participação nos campeonatos nacionais de escalada, skyrunning e tiro com arco, organizado pela respetiva Federação 
Nacional, na época desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 
 
Texto: 
Resolução n.º 341/2022. 
Considerando que a participação dos clubes nos campeonatos nacionais não profissionais nas modalidades individuais 

constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de escalada, skyrunning e tiro com arco, nos órgãos de comunicação 

social regionais e nacionais; 
Considerando que o CAMadeira - Clube Aventura da Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
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Considerando que a atividade competitiva da competição desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a Região 
Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre participação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do CAMadeira - Clube Aventura 
da Madeira se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de maio de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, que 

aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, do artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I 
série, n.º 156, de 30 de agosto, que procedeu à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova 
o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do 
n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de 
um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com ao CAMadeira - Clube Aventura da Madeira, tendo em 
vista os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação nos campeonatos nacionais de escalada, skyrunning e tiro com arco, organizado pela respetiva Federação 
Nacional, na época desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto (DRD) concede uma 
comparticipação financeira ao CAMadeira - Clube Aventura da Madeira, até ao limite máximo de 6 300,00 € (seis mil e 
trezentos euros), distribuído da seguinte forma: 

Deslocações Competição Nacional Indefinida - Clubes (escalada) 756,00 € 
Deslocações Competição Nacional Indefinida - Clubes (skyrunning)- 
3 402,00 € 
Deslocações Competição Nacional Indefinida - Clubes (tiro com arco) 2 142,00 € 
TOTAL- 6 300,00 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RD.R0, do projeto 50698 - Apoio às deslocações aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas em 
campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do orçamento da DRD. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52209099. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 342/2022 
 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Desportivo "Os Especiais", tendo 
em vista os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação nos campeonatos nacionais de atletismo para Síndrome Down, boccia, basquetebol para deficientes intelectuais, basquetebol 
para Trissomia 21, basquetebol para deficientes auditivos, futebol de 7 para deficientes intelectuais, futsal para deficientes intelectuais, 
futsal para Síndrome Down, nos órgãos de comunicação social regionais e nacionais, organizado pela respetiva Federação Nacional, na 
época desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 
 
Texto: 
Resolução n.º 342/2022. 
Considerando que a participação dos clubes nos campeonatos nacionais não profissionais nas modalidades coletivas e 

individuais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de atletismo para Síndrome Down, boccia, basquetebol para 

deficientes intelectuais, basquetebol para Trissomia 21, basquetebol para deficientes auditivos, futebol de 7 para deficientes 
intelectuais, futsal para deficientes intelectuais, futsal para Síndrome Down, nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais, nos órgãos de comunicação social regionais e nacionais; 
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Considerando que o Clube Desportivo "Os Especiais" pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que a atividade competitiva da competição desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 

praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a Região 
Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre participação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo "Os 
Especiais" se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de maio de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, que 

aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, do artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I 
série, n.º 156, de 30 de agosto, que procedeu à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova 
o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do 
n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de 
um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Desportivo "Os Especiais", tendo em vista os 
encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação nos campeonatos nacionais de atletismo para Síndrome Down, boccia, basquetebol para deficientes intelectuais, 
basquetebol para Trissomia 21, basquetebol para deficientes auditivos, futebol de 7 para deficientes intelectuais, futsal para 
deficientes intelectuais, futsal para Síndrome Down, nos órgãos de comunicação social regionais e nacionais, organizado pela 
respetiva Federação Nacional, na época desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto (DRD) concede uma 
comparticipação financeira ao Clube Desportivo "Os Especiais", até ao limite máximo de 19 356,00 € (dezanove mil e 
trezentos e cinquenta e seis euros), distribuído da seguinte forma: 

Deslocações Competição Nacional Indefinida - Clubes (atletismo para Síndrome Down) 1 460,00 € 
Deslocações Competição Nacional Indefinida - Clubes (boccia) 996,00 € 
Deslocações Competição Nacional Indefinida - Clubes (basquetebol para deficientes intelectuais) -4 536,00 € 
Deslocações Competição Nacional Indefinida - Clubes (basquetebol para Trissomia 21) -2 016,00 € 
Deslocações Competição Nacional Indefinida - Clubes (basquetebol para deficientes auditivos) -1 764,00 € 
Deslocações Competição Nacional Indefinida - Clubes (futebol de 7 para deficientes intelectuais) -3 276,00 € 
Deslocações Competição Nacional Indefinida - Clubes (futsal para deficientes intelectuais)-3 796,00 € 
Deslocações Competição Nacional Indefinida - Clubes (futsal para Síndrome Down) -1 512,00 € 
TOTAL -19 356,00 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RA.F0, do projeto 50698 - Apoio às deslocações aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas em 
campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do orçamento da DRD. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52209107. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 343/2022 
 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube de Montanha do Funchal, tendo 
em vista os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação nos campeonatos nacionais de skyrunning, organizado pela respetiva Federação Nacional, na época desportiva 2021/2022 (1 
de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 
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Texto: 
Resolução n.º 343/2022. 
Considerando que a participação dos clubes nos campeonatos nacionais não profissionais nas modalidades individuais 

constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de skyrunning, nos órgãos de comunicação social regionais e 

nacionais; 
Considerando que o Clube de Montanha do Funchal pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que a atividade competitiva da competição desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 

praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a Região 
Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre participação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Clube de Montanha do Funchal 
se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de maio de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, que 

aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, do artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I 
série, n.º 156, de 30 de agosto, que procedeu à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova 
o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do 
n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de 
um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube de Montanha do Funchal, tendo em vista os 
encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação nos campeonatos nacionais de skyrunning, organizado pela respetiva Federação Nacional, na época desportiva 
2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto (DRD) concede uma 
comparticipação financeira ao Clube de Montanha do Funchal, até ao limite máximo de 617,00 € (seiscentos e dezassete 
euros), distribuído da seguinte forma: 

Deslocações Competição Nacional Indefinida - Clubes (skyrunning) 617,00 € 
TOTAL  - 617,00 €  
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RC.Z0, do projeto 50698 - Apoio às deslocações aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas em 
campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do orçamento da DRD. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52209103. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 344/2022 
 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube de Tiro, Caça e Pesca da Madeira, 

tendo em vista os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação nos campeonatos nacionais de tiro com armas de caça, organizado pela respetiva Federação Nacional, na época desportiva 

2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 
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Texto: 
Resolução n.º 344/2022. 
Considerando que a participação dos clubes nos campeonatos nacionais não profissionais nas modalidades individuais 

constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de tiro com armas de caça, nos órgãos de comunicação social 

regionais e nacionais; 
Considerando que o Clube de Tiro, Caça e Pesca da Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que a atividade competitiva da competição desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 

praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a Região 
Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre participação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Clube de Tiro, Caça e Pesca da 
Madeira se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de maio de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, que 

aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, do artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I 
série, n.º 156, de 30 de agosto, que procedeu à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova 
o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do 
n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de 
um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube de Tiro, Caça e Pesca da Madeira, tendo em vista 
os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação nos campeonatos nacionais de tiro com armas de caça, organizado pela respetiva Federação Nacional, na época 
desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto (DRD) concede uma 
comparticipação financeira ao Clube de Tiro, Caça e Pesca da Madeira, até ao limite máximo de 1 122,00 € (mil e cento e 
vinte e dois euros), distribuído da seguinte forma: 

Deslocações Competição Nacional Indefinida - Clubes (tiro com armas de caça) -1 122,00 € 
TOTAL -1 122,00 €  
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RB.Z0, do projeto 50698 - Apoio às deslocações aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas em 
campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do orçamento da DRD. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52209105. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 345/2022 
 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Prestige Dance - Clube de Dança 
Desportiva, tendo em vista os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à 
concretização da participação nos campeonatos nacionais de dança desportiva, organizado pela respetiva Federação Nacional, na época 
desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 
 
Texto: 
Resolução n.º 345/2022. 
Considerando que a participação dos clubes nos campeonatos nacionais não profissionais nas modalidades coletivas 

constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
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Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de dança desportiva, nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que o Prestige Dance - Clube de Dança Desportiva pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área 
de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 
Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da competição desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a Região 
Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre participação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Prestige Dance - Clube de 
Dança Desportiva se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de maio de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, que 

aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, do artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I 
série, n.º 156, de 30 de agosto, que procedeu à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova 
o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do 
n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de 
um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Prestige Dance - Clube de Dança Desportiva, tendo em 
vista os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação nos campeonatos nacionais de dança desportiva, organizado pela respetiva Federação Nacional, na época 
desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto (DRD) concede uma 
comparticipação financeira ao Prestige Dance - Clube de Dança Desportiva, até ao limite máximo de 20 000,00 € (vinte mil 
euros), distribuído da seguinte forma: 

Deslocações Competição Nacional Indefinida - Clubes (dança desportiva) 20 000,00 € 
TOTAL -20 000,00 €  
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RF.Z0, do projeto 50698 - Apoio às deslocações aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas em 
campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do orçamento da DRD. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52209109. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 346/2022 
 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Sporting Clube Santacruzense, tendo em vista os 
encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da participação nos 
campeonatos nacionais de boccia, organizado pela respetiva Federação Nacional, na época desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de 
junho de 2022). 
 
Texto: 
Resolução n.º 346/2022. 
Considerando que a participação dos clubes nos campeonatos nacionais não profissionais nas modalidades individuais 

constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
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Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de boccia, nos órgãos de comunicação social regionais e nacionais; 
Considerando que o Sporting Clube Santacruzense pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que a atividade competitiva da competição desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 

praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a Região 
Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre participação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Sporting Clube Santacruzense 
se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de maio de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, que 

aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, do artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I 
série, n.º 156, de 30 de agosto, que procedeu à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova 
o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do 
n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de 
um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Sporting Clube Santacruzense, tendo em vista os 
encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação nos campeonatos nacionais de boccia, organizado pela respetiva Federação Nacional, na época desportiva 
2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto (DRD) concede uma 
comparticipação financeira ao Sporting Clube Santacruzense, até ao limite máximo de 1 660,00 € (mil, seiscentos e sessenta 
euros), distribuído da seguinte forma: 

Deslocações Competição Nacional Indefinida - Clubes (boccia) – 
1 660,00 € 
TOTAL -1 660,00 €  
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RC.D0, do projeto 50698 - Apoio às deslocações aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas em 
campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do orçamento da DRD. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52209111. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 347/2022 
 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Arca d' Ajuda - Associação Recreativa e 
Cultural da Ajuda tendo em vista, a participação nos campeonatos ou provas regionais, a participação nas competições nacionais de 
voleibol, organizados pelas respetivas federações nacionais, na época desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 
 
Texto: 
Resolução n.º 347/2022. 
Considerando que a Arca d' Ajuda - Associação Recreativa e Cultural da Ajuda, pessoa coletiva de direito privado, 

contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por este Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indivíduos 

nelas envolvidos e das respetivas modalidades; 
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Considerando o forte impacto das provas desportivas de atletismo, esgrima, judo, motocross, pesca desportiva, petanca e 
voleibol nos órgãos de comunicação social regionais e nacionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição das 
competências dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais, nas modalidades 
coletivas constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição;  

Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 
Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 
à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo 
passando, entre outras intervenções. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de maio de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, que 

aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alíneas b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, 
n.º 156, de 30 de agosto, que procedeu à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova 
o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e a alínea j) 
do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração 
de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Arca d' Ajuda - Associação Recreativa e Cultural da 
Ajuda tendo em vista, a participação nos campeonatos ou provas regionais, a participação nas competições nacionais de 
voleibol, organizados pelas respetivas federações nacionais, na época desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho 
de 2022). 

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) concede à Arca d' 
Ajuda - Associação Recreativa e Cultural da Ajuda uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 5 258,46 € (cinco 
mil, duzentos e cinquenta e oito euros e quarenta e seis cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

Competição Regional -3 081,18 € 
Apoio à Atividade - Voleibol (masculino) - Zona Madeira -2 177,28 € 
TOTAL -5 258,46 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RA.E0 do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva e na rubrica D.04.07.01.RA.E0 do 
Projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da DRD. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52209833. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 348/2022 
 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Cristã da Mocidade da 
Madeira tendo em vista, a participação nos campeonatos ou provas regionais, a participação nas competições nacionais de ténis de mesa, 
organizados pelas respetivas federações nacionais, na época desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021a 30 de junho de 2022). 
 
Texto: 
Resolução n.º 348/2022. 
Considerando que a Associação Cristã da Mocidade da Madeira, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área 

de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por este Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indivíduos 

nelas envolvidos e das respetivas modalidades; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de atletismo, automobilismo, bilhar, orientação e ténis de mesa nos 

órgãos de comunicação social regionais e nacionais; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a realização e participação nos campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição das 

competências dos atletas e equipas em competição; 



23 de maio de 2022 
Número 89 

S - 21 

 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais, nas modalidades 

individuais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição;  
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo. 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de maio de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, que 

aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alíneas b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, 
n.º 156, de 30 de agosto, que procedeu à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova 
o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e a alínea j) 
do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração 
de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Cristã da Mocidade da Madeira tendo 
em vista, a participação nos campeonatos ou provas regionais, a participação nas competições nacionais de ténis de mesa, 
organizados pelas respetivas federações nacionais, na época desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021a 30 de junho de 2022). 

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) concede à 
Associação Cristã da Mocidade da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 13 661,04 € (treze mil, 
seiscentos e sessenta e um euros e quatro cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

Competição Regional -5 190,59 € 
Apoio à Atividade -Ténis de Mesa (masculino)-Zona Madeira-4 459,71 € 
Apoio à Atividade - Ténis de Mesa (feminino) -Zona Madeira-4 010,74 € 
TOTAL -13 661,04 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RA.Z0 do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva e na rubrica D.04.07.01.RA.Z0 do 
Projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da DRD. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52209834. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 349/2022 
 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Cultural e Desportiva de São 
João tendo em vista a participação nos campeonatos ou provas regionais, a participação nas competições nacionais de voleibol e ténis de 
mesa, organizadas pelas respetivas federações nacionais e o apoio à manutenção e funcionamento das infraestruturas desportivas, na 
época desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 
 
Texto: 
Resolução n.º 349/2022. 
Considerando que a Associação Cultural e Desportiva de São João, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 

área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por este Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indivíduos 

nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de andebol, atletismo, basquetebol, bilhar, ciclismo, ténis de mesa e 

voleibol nos órgãos de comunicação social regionais e nacionais; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a realização e participação nos campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição das 

competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que as atividades organizadas pelo setor federado estão isentas da aplicação de taxas pela utilização de 

infraestruturas desportivas sob a tutela da Secretaria Regional de Educação;  
Considerando a necessidade de esbater os elevados custos que os clubes desportivos assumem com a manutenção e 

funcionamento das suas infraestruturas desportivas para a prossecução das suas atividades desportivas federadas; 
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Considerando que os custos de manutenção e funcionamento das infraestruturas desportivas variam consoante a tipologia; 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais, nas modalidades 

coletivas e individuais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 
Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 
à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de maio de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, que 

aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, 
n.º 156, de 30 de agosto, que procedeu à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova 
o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e a alínea j) 
do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração 
de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Cultural e Desportiva de São João tendo 
em vista a participação nos campeonatos ou provas regionais, a participação nas competições nacionais de voleibol e ténis de 
mesa, organizadas pelas respetivas federações nacionais e o apoio à manutenção e funcionamento das infraestruturas 
desportivas, na época desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) concede à 
Associação Cultural e Desportiva de São João uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 25 544,90 € (vinte e 
cinco mil, quinhentos e quarenta e quatro euros e noventa cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

Apoio à Atividade - Ténis de Mesa (feminino) -Zona Madeira-1 632,06 € 
Apoio à Atividade Ténis de Mesa(masculino) - Zona Madeira-4 101,51 € 
Apoio à Atividade - Voleibol (feminino) - Zona Madeira-2 190,56 € 
Competição Regional -16 902,13 € 
Infraestruturas Desportivas -718,64 € 
TOTAL- 25 544,90 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RC.Q0 do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, e na rubrica D.04.07.01.RC.Q0 do 
Projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da DRD. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52209835. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 350/2022 
 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Desportiva de Machico tendo 
em vista a participação nos campeonatos ou provas regionais, a participação nas competições nacionais de voleibol, organizadas pela 
respetiva federação nacional e o apoio à manutenção e funcionamento das infraestruturas desportivas, na época desportiva 2021/2022 (1 
de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 
 
Texto: 
Resolução n.º 350/2022. 
Considerando que a Associação Desportiva de Machico, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por este Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indivíduos 

nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de águas abertas, boccia, futebol, karaté, natação pura e voleibol nos 

órgãos de comunicação social regionais e nacionais; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a realização e participação nos campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição das 

competências dos atletas e equipas em competição; 
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Considerando que as atividades organizadas pelo setor federado estão isentas da aplicação de taxas pela utilização de 

infraestruturas desportivas sob a tutela da Secretaria Regional de Educação;  
Considerando a necessidade de esbater os elevados custos que os clubes desportivos assumem com a manutenção e 

funcionamento das suas infraestruturas desportivas para a prossecução das suas atividades desportivas federadas; 
Considerando que os custos de manutenção e funcionamento das infraestruturas desportivas variam consoante a tipologia; 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais, nas modalidades 

coletivas e individuais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 
Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a Associação Desportiva de Machico garantiu o direito desportivo de participar na Fase Final do 
Campeonato Nacional da 2.ª Divisão de voleibol, em seniores masculinos; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 
à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de maio de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, que 

aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, 
n.º 156, de 30 de agosto, que procedeu à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova 
o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e a alínea j) 
do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração 
de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Desportiva de Machico tendo em vista a 
participação nos campeonatos ou provas regionais, a participação nas competições nacionais de voleibol, organizadas pela 
respetiva federação nacional e o apoio à manutenção e funcionamento das infraestruturas desportivas, na época desportiva 
2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) concede à 
Associação Desportiva de Machico uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 77 984,53 € (setenta e sete mil, 
novecentos e oitenta e quatro euros e cinquenta e três cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

Apoio à Atividade - Voleibol (masculino) - Majoração Final do Campeonato Nacional da 2.ª Divisão-10 000,00 € 
Apoio à Atividade - Voleibol (masculino) - Zona Madeira-2 177,28 € 
Competição Regional -38 857,91 € 
Infraestruturas Desportivas -26 949,34 € 
TOTAL -77 984,53 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RB.K0 do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, e na rubrica D.04.07.01.RB.K0 do 
Projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da DRD. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52209836. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 351/2022 
 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Desportiva do Caramanchão 
tendo em vista, a participação nos campeonatos ou provas regionais, a participação nas competições nacionais de ténis de mesa, 
organizados pelas respetivas federações nacionais, na época desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021a 30 de junho de 2022). 
 
Texto: 
Resolução n.º 351/2022. 
Considerando que a Associação Desportiva do Caramanchão, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por este Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indivíduos 

nelas envolvidos e das respetivas modalidades; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de bilhar e ténis de mesa nos órgãos de comunicação social regionais 

e nacionais; 
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Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição das 
competências dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais, nas modalidades 
individuais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição;  

Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 
Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 
à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de maio de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, que 

aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alíneas b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, 
n.º 156, de 30 de agosto, que procedeu à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova 
o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e a alínea j) 
do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração 
de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Desportiva do Caramanchão tendo em 
vista, a participação nos campeonatos ou provas regionais, a participação nas competições nacionais de ténis de mesa, 
organizados pelas respetivas federações nacionais, na época desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021a 30 de junho de 2022). 

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) concede à 
Associação Desportiva do Caramanchão uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 13 195,14 € (treze mil, 
cento e noventa e cinco euros e catorze cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

Competição Regional-4 980,19 € 
Apoio à Atividade - Ténis de Mesa (masculino) - Zona Madeira-  
4 997,10 €  
Apoio à Atividade - Ténis de Mesa (feminino) -Zona Madeira-3 217,85 €  
TOTAL -13 195,14 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RF.A0 do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva e na rubrica D.04.07.01.RF.A0 do 
Projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da DRD. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52209837. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 352/2022 
 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube de Ténis de Mesa da Ponta do Sol tendo 
em vista a participação nos campeonatos ou provas regionais, a participação nas competições nacionais de ténis de mesa, organizadas pelas 
respetivas federações nacionais e o apoio à organização de eventos, na época desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021a 30 de junho de 2022). 
 
Texto: 
Resolução n.º 352/2022. 
Considerando que o Clube de Ténis de Mesa da Ponta do Sol, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por este Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indivíduos 

nelas envolvidos e das respetivas modalidades; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de ginástica para todos, ginástica de trampolins, patinagem de 

velocidade e ténis de mesa nos órgãos de comunicação social regionais e nacionais; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a realização e participação nos campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição das 

competências dos atletas e equipas em competição; 
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Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais, nas modalidades 

individuais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição;  
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo 
passando, entre outras intervenções, pela organização de eventos,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de maio de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, que 

aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, 
n.º 156, de 30 de agosto, que procedeu à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova 
o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e a alínea j) 
do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração 
de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube de Ténis de Mesa da Ponta do Sol tendo em 
vista a participação nos campeonatos ou provas regionais, a participação nas competições nacionais de ténis de mesa, 
organizadas pelas respetivas federações nacionais e o apoio à organização de eventos, na época desportiva 2021/2022 (1 de 
julho de 2021a 30 de junho de 2022). 

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) concede ao Clube de 
Ténis de Mesa da Ponta do Sol uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 28 210,76 € (vinte e oito mil, 
duzentos e dez euros e setenta e seis cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

Apoio à Atividade - Ténis de Mesa (feminino)–Zona Madeira-3 614,29 € 
Apoio à Atividade–Ténis de Mesa (masculino)–Zona Madeira-5 176,20 € 
Competição Regional -11 078,60 € 
Eventos Desportivos -8 341,67 € 
TOTAL -28 210,76 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RD.H0 do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva e na rubrica D.04.07.01.RD.H0 do 
Projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da DRD. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52209839. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 353/2022 
 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube de Ténis de Mesa de Santa 
Teresinha tendo em vista a participação nos campeonatos ou provas regionais e a participação nas competições nacionais de ténis de 
mesa, organizadas pelas respetivas federações nacionais, na época desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 
 
Texto: 
Resolução n.º 353/2022. 
Considerando que o Clube de Ténis de Mesa de Santa Teresinha, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área 

de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por este Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indivíduos 

nelas envolvidos e da respetiva modalidade; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de ténis de mesa nos órgãos de comunicação social regionais e 

nacionais; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a realização e participação nos campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição das 

competências dos atletas e equipas em competição; 
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Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais, nas modalidades 
coletivas e individuais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição;  

Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 
Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 
à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de maio de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, que 

aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, 
n.º 156, de 30 de agosto, que procedeu à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova 
o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e a alínea j) 
do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração 
de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube de Ténis de Mesa de Santa Teresinha tendo 
em vista a participação nos campeonatos ou provas regionais e a participação nas competições nacionais de ténis de mesa, 
organizadas pelas respetivas federações nacionais, na época desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) concede ao Clube de 
Ténis de Mesa de Santa Teresinha uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 7 624,54 € (sete mil, seiscentos e 
vinte e quatro euros e cinquenta e quatro cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

Apoio à Atividade - Ténis de Mesa (feminino) –Zona Madeira-4 407,19 €  
Competição Regional -3 217,35 € 
TOTAL -7 624,54 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RD.U0 do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva e na rubrica D.04.07.01.RD.U0 do 
Projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da DRD. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52209840. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 354/2022 
 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Desportivo da Escola Básica e 
Secundária de Santa Cruz tendo em vista a participação nos campeonatos ou provas regionais e a participação nas competições nacionais 
de voleibol e ténis de mesa, organizadas pelas respetivas federações nacionais, na época desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 
de junho de 2022). 
 
Texto: 
Resolução n.º 354/2022. 
Considerando que o Clube Desportivo da Escola Básica e Secundária de Santa Cruz, pessoa coletiva de direito privado, 

contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por este Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indivíduos 

nelas envolvidos e das respetivas modalidades; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de ginástica para todos, karaté, ténis de mesa e voleibol nos órgãos 

de comunicação social regionais e nacionais; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a realização e participação nos campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição das 

competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais, nas modalidades 

coletivas e individuais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição;  
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Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo. 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de maio de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, que 

aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, 
n.º 156, de 30 de agosto, que procedeu à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova 
o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e a alínea j) 
do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração 
de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Desportivo da Escola Básica e Secundária de 
Santa Cruz tendo em vista a participação nos campeonatos ou provas regionais e a participação nas competições nacionais de 
voleibol e ténis de mesa, organizadas pelas respetivas federações nacionais, na época desportiva 2021/2022 (1 de julho de 
2021 a 30 de junho de 2022). 

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) concede ao Clube 
Desportivo da Escola Básica e Secundária de Santa Cruz uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 17 688,21 € 
(dezassete mil, seiscentos e oitenta e oito euros e vinte e um cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

Apoio à Atividade - Ténis de Mesa (feminino) -Zona Madeira-1 235,62 €  
Apoio à Atividade - Voleibol (masculino) - Zona Madeira-2 177,28 €  
Apoio à Atividade - Voleibol (feminino) - Zona Madeira - 2 190,56 €  
Competição Regional-12 084,75 € 
TOTAL -17 688,21 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RE.H0 do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva e na rubrica D.04.07.01.RE.H0 do 
Projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da DRD. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52209842. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 355/2022 
 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Sporting Clube da Madeira tendo em 
vista a participação nos campeonatos ou provas regionais e a participação nas competições nacionais de ténis de mesa, organizadas pelas 
respetivas federações nacionais, na época desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021a 30 de junho de 2022). 
 
Texto: 
Resolução n.º 355/2022. 
Considerando que o Sporting Clube da Madeira, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, 

para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por este Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indivíduos 

nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de atletismo, bilhar, pesca desportiva e ténis de mesa nos órgãos de 

comunicação social regionais e nacionais; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a realização e participação nos campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição das 

competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais, nas modalidades 

individuais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição;  
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
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Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 
à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo.  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de maio de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, que 

aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, 
n.º 156, de 30 de agosto, que procedeu à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova 
o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e a alínea j) 
do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração 
de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Sporting Clube da Madeira tendo em vista a 
participação nos campeonatos ou provas regionais e a participação nas competições nacionais de ténis de mesa, organizadas 
pelas respetivas federações nacionais, na época desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021a 30 de junho de 2022). 

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) concede ao Sporting 
Clube da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 10 787,07 € (dez mil, setecentos e oitenta e sete 
euros e sete cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

Competição Regional -5 491,46 € 
Apoio à Atividade-Ténis de Mesa (masculino) -Zona Madeira-5 295,61 € 
TOTAL -10 787,07 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RC.C0 do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, e na rubrica D.04.07.01.RC.C0 do 
Projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da DRD. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52209844. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 356/2022 
 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Desportivo Barreirense, tendo em vista os 
encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da participação nas competições 
regionais de futsal, organizados pela respetiva Associação, na época 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 
 
Texto: 
Resolução n.º 356/2022. 
Considerando que a participação dos clubes nos campeonatos regionais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento 

das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que as atividades competitivas organizadas pelas Associações implicam a deslocação de praticantes, 

técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futsal, nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o Clube Desportivo Barreirense, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 

regionais, constituiriam uma forte limitação à livre participação dos praticantes desportivos e clubes; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo Barreirense se 

situar numa região insular e ultraperiférica. 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de maio de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, que 

aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM), para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, a 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
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do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, 
n.º 156, de 30 de agosto, que procedeu à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova 
o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do 
n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de 
um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Desportivo Barreirense, tendo em vista os 
encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação nas competições regionais de futsal, organizados pela respetiva Associação, na época 2021/2022 (1 de julho de 
2021 a 30 de junho de 2022). 

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto (DRD) concede uma 
comparticipação financeira ao Clube Desportivo Barreirense, até ao limite máximo de 594,40 € (quinhentos e noventa e quatro 
euros, e quarenta cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

Deslocações Definidas - Competição Regional (futsal) -594,40 € 
TOTAL - 594,40 €  
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RC.A0 do projeto 50698 - Apoio às deslocações aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas em 
campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do orçamento da Direção Regional de Desporto. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52209075. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 357/2022 
 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Desportivo da Escola Francisco 
Franco, tendo em vista os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à 
concretização da participação nas competições regionais de futsal, organizados pela respetiva Associação, na época 2021/2022 (1 de 
julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 
 
Texto: 
Resolução n.º 357/2022. 
Considerando que a participação dos clubes nos campeonatos regionais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento 

das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que as atividades competitivas organizadas pelas Associações implicam a deslocação de praticantes, 

técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futsal, nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o Clube Desportivo da Escola Francisco Franco, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 

área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 

regionais, constituiriam uma forte limitação à livre participação dos praticantes desportivos e clubes; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo da Escola 

Francisco Franco se situar numa região insular e ultraperiférica. 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de maio de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, que 

aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM), para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, a 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, 
n.º 156, de 30 de agosto, que procedeu à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova 
o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do 
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n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de 
um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Desportivo da Escola Francisco Franco, tendo 
em vista os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização 
da participação nas competições regionais de futsal, organizados pela respetiva Associação, na época 2021/2022 (1 de julho de 
2021 a 30 de junho de 2022). 

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto (DRD) concede uma 
comparticipação financeira ao Clube Desportivo da Escola Francisco Franco, até ao limite máximo de 3 241,20 € (Três mil, 
duzentos e quarenta e um euros, e vinte cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

Deslocações Definidas - Competição Regional (futsal)-3 241,20 € 
TOTAL  -3 241,20 €  
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RF.M0 do projeto 50698 - Apoio às deslocações aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas em 
campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do orçamento da Direção Regional de Desporto. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52209077. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 358/2022 
 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Desportivo e Recreativo dos 
Prazeres, tendo em vista os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à 
concretização da participação nas competições regionais de futsal, organizados pela respetiva Associação, na época 2021/2022 (1 de 
julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 
 
Texto: 
Resolução n.º 358/2022. 
Considerando que a participação dos clubes nos campeonatos regionais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento 

das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que as atividades competitivas organizadas pelas Associações implicam a deslocação de praticantes, 

técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futsal, nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o Clube Desportivo e Recreativo dos Prazeres, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área 

de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 

regionais, constituiriam uma forte limitação à livre participação dos praticantes desportivos e clubes; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo e Recreativo 

dos Prazeres se situar numa região insular e ultraperiférica. 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de maio de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, que 

aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM), para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, a 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, 
n.º 156, de 30 de agosto, que procedeu à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova 
o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do 
n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de 
um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Desportivo e Recreativo dos Prazeres, tendo em 
vista os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação nas competições regionais de futsal, organizados pela respetiva Associação, na época 2021/2022 (1 de julho de 
2021 a 30 de junho de 2022). 
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2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto (DRD) concede uma 

comparticipação financeira ao Clube Desportivo e Recreativo dos Prazeres, até ao limite máximo de 1 080,40 € (mil e oitenta 
euros, e quarenta cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

Deslocações Definidas - Competição Regional (futsal) -1 080,40 € 
TOTAL -1 080,40 €  
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RE.I0 do projeto 50698 - Apoio às deslocações aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas em 
campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do orçamento da Direção Regional de Desporto. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52209083. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 359/2022 
 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Associação Womaniza-te, tendo em vista a comparticipação financeira da Direção 
Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 2022, necessária ao normal desenvolvimento das ações 
previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito cultural, educativo, juvenil e social. 
 
Texto: 
Resolução n.º 359/2022. 
Considerando que o movimento associativo tem representado ao longo dos últimos anos um papel fundamental no 

fortalecimento e na diversificação das respostas sociais, constituindo um elemento chave na coesão e desenvolvimento da 
sociedade civil, importa dotar as organizações de juventude de mecanismos de intervenção, nesta particular conjuntura 
económica e social; 

Considerando que a criação de dinâmicas participativas assentes na cidadania ativa, aliadas a metodologias de educação 
não formal, constituem veículos por excelência para a aquisição de aptidões e competências, geradoras de capital social e 
promotoras de redes de ação, cruciais no atual contexto de globalização; 

Considerando que as políticas de juventude devem criar espaços de transversalidade, que contribuam para a emancipação 
juvenil, de modo a que o associativismo represente um impulso gerador de autonomia, em que os jovens sejam os 
protagonistas ativos, na construção de novos paradigmas consentâneos com as exigências da contemporaneidade; 

Considerando que, no âmbito das competências do Governo Regional da Madeira, se prevê o incremento do papel 
interventivo que as associações juvenis desempenham nesta Região Autónoma, mediante a implementação de projetos 
coletivos, em que o associativismo se revele um imprescindível motor de desenvolvimento sociocultural e económico; 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para 2022, institui que o Governo Regional apoie financeiramente entidades públicas e 
privadas, com vista à implementação de ações e projetos em variadas áreas; 

Considerando que, ao abrigo de legislação específica, nomeadamente através do Decreto Legislativo Regional 
n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, a qual 
estabeleceu o regime jurídico do associativismo jovem e da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela 
Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, 
ficaram definidos os tipos de apoio a conceder às organizações de juventude pelo Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de maio de 2022, resolve: 
1. Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 8, 9 e 10 do artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 

30 de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para o ano 2022, conjugado com o disposto nos 
artigos 16.º e 18.º do Decreto Legislativo Regional n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região Autónoma da 
Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, que estabelece o Regime Jurídico do Associativismo Jovem, nos artigos 8.º, 16.º a 
21.º da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou 
e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, no Despacho n.º 32/2022, de 27 de janeiro, na alínea h) 
do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 16/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude, autorizar a celebração de um contrato-programa com a Associação Womaniza-te, tendo em vista a 
comparticipação financeira da Direção Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 
2022, necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito 
cultural, educativo, juvenil e social. 

2. Para a prossecução do plano de atividades previsto no número anterior, conceder à Associação Womaniza-te, uma 
comparticipação financeira que não excederá o montante de 4.620,00 € (quatro mil, seiscentos e vinte euros).  

3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 14.º da Portaria 
n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro. 

4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
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5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 

6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 

7. A despesa resultante deste contrato-programa tem cabimento orçamental na classificação orgânica 43.9.50.08.00, 
rubrica D.04.07.01.WY.00, do projeto 50688, do Orçamento da Direção Regional de Juventude, com o número de 
compromisso CY52208913. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 360/2022 
 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Associação Guias de Portugal tendo em vista a comparticipação financeira da 
Direção Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 2022, necessária ao normal desenvolvimento 
das ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito cultural, educativo, juvenil e social, com base nos valores e 
princípios do movimento guidista. 
 
Texto: 
Resolução n.º 360/2022. 
Considerando que o movimento associativo tem representado ao longo dos últimos anos um papel fundamental no 

fortalecimento e na diversificação das respostas sociais, constituindo um elemento chave na coesão e desenvolvimento da 
sociedade civil, importa dotar as organizações de juventude de mecanismos de intervenção, nesta particular conjuntura 
económica e social; 

Considerando que a criação de dinâmicas participativas assentes na cidadania ativa, aliadas a metodologias de educação 
não formal, constituem veículos por excelência para a aquisição de aptidões e competências, geradoras de capital social e 
promotoras de redes de ação, cruciais no atual contexto de globalização; 

Considerando que as políticas de juventude devem criar espaços de transversalidade, que contribuam para a emancipação 
juvenil, de modo a que o associativismo represente um impulso gerador de autonomia, em que os jovens sejam os 
protagonistas ativos, na construção de novos paradigmas consentâneos com as exigências da contemporaneidade; 

Considerando que, no âmbito das competências do Governo Regional da Madeira, se prevê o incremento do papel 
interventivo que as associações juvenis desempenham nesta Região Autónoma, mediante a implementação de projetos 
coletivos, em que o associativismo se revele um imprescindível motor de desenvolvimento sociocultural e económico; 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para 2022, institui que o Governo Regional apoie financeiramente entidades públicas e 
privadas, com vista à implementação de ações e projetos em variadas áreas; 

Considerando que, ao abrigo de legislação específica, nomeadamente através do Decreto Legislativo Regional 
n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, a qual 
estabeleceu o regime jurídico do associativismo jovem e da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela 
Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, 
ficaram definidos os tipos de apoio a conceder às organizações de juventude pelo Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de maio de 2022, resolve: 
1. Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 8, 9 e 10 do artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 

30 de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para o ano 2022, conjugado com o disposto nos 
artigos 16.º e 18.º do Decreto Legislativo Regional n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região Autónoma da 
Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, que estabelece o Regime Jurídico do Associativismo Jovem, nos artigos 8.º, 16.º a 
21.º da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou 
e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, no Despacho n.º 32/2022, de 27 de janeiro e na alínea h) 
do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 16/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude, autorizar a celebração de um contrato-programa com a Associação  Guias de Portugal tendo em vista a 
comparticipação financeira da Direção Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 
2022, necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito 
cultural, educativo, juvenil e social, com base nos valores e princípios do movimento guidista. 

2. Para a prossecução do plano de atividades previsto no número anterior, conceder à Associação Guias de Portugal, uma 
comparticipação financeira que não excederá o montante de 5.855,94 € (cinco mil, oitocentos e cinquenta e cinco euros e 
noventa e quatro cêntimos).  

3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 14.º da Portaria 
n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro. 

4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante deste contrato-programa tem cabimento orçamental na classificação orgânica 43.9.50.08.00, 

rubrica D.04.07.01.BC.00, do projeto 50688 do Orçamento da Direção Regional de Juventude, com o número de compromisso 
CY52208910. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
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Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 361/2022 

 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Associação de Jovens Madeirenses Conectados, tendo em vista a comparticipação 
financeira da Direção Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 2022, necessária ao normal 
desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito cultural, educativo, juvenil e social. 
 
Texto: 
Resolução n.º 361/2022. 
Considerando que o movimento associativo tem representado ao longo dos últimos anos um papel fundamental no 

fortalecimento e na diversificação das respostas sociais, constituindo um elemento chave na coesão e desenvolvimento da 
sociedade civil, importa dotar as organizações de juventude de mecanismos de intervenção, nesta particular conjuntura 
económica e social; 

Considerando que a criação de dinâmicas participativas assentes na cidadania ativa, aliadas a metodologias de educação 
não formal, constituem veículos por excelência para a aquisição de aptidões e competências, geradoras de capital social e 
promotoras de redes de ação, cruciais no atual contexto de globalização; 

Considerando que as políticas de juventude devem criar espaços de transversalidade, que contribuam para a emancipação 
juvenil, de modo a que o associativismo represente um impulso gerador de autonomia, em que os jovens sejam os 
protagonistas ativos, na construção de novos paradigmas consentâneos com as exigências da contemporaneidade; 

Considerando que, no âmbito das competências do Governo Regional da Madeira, se prevê o incremento do papel 
interventivo que as associações juvenis e estudantis desempenham nesta Região Autónoma, mediante a implementação de 
projetos coletivos, em que o associativismo se revele um imprescindível motor de desenvolvimento sociocultural e 
económico; 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para 2022, institui que o Governo Regional apoie financeiramente entidades públicas e 
privadas, com vista à implementação de ações e projetos em variadas áreas; 

Considerando que, ao abrigo de legislação específica, nomeadamente através do Decreto Legislativo Regional 
n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, a qual 
estabeleceu o regime jurídico do associativismo jovem e da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela 
Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, 
ficaram definidos os tipos de apoio a conceder às organizações de juventude pelo Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de maio de 2022, resolve: 
1. Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 8, 9 e 10 do artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 

30 de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para o ano 2022, conjugado com o disposto nos 
artigos 16.º e 18.º do Decreto Legislativo Regional n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região Autónoma da 
Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, que estabelece o Regime Jurídico do Associativismo Jovem, nos artigos 8.º, 16.º a 
21.º da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou 
e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, Despacho n.º 32/2022, de 27 de janeiro, na alínea h) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 16/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude, autorizar a celebração de um contrato-programa com a Associação de Jovens Madeirenses 
Conectados, tendo em vista a comparticipação financeira da Direção Regional de Juventude na implementação do plano de 
atividades, referente ao ano 2022, necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido 
interesse regional, no âmbito cultural, educativo, juvenil e social. 

2. Para a prossecução do plano de atividades previsto no número anterior, conceder à Associação de Jovens Madeirenses 
Conectados, uma comparticipação financeira que não excederá o montante de 5.408,76 € € (cinco mil, quatrocentos e oito 
euros e setenta e seis cêntimos).  

3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 14.º da Portaria 
n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro. 

4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante deste contrato-programa tem cabimento orçamental na classificação orgânica 43.9.50.08.00, 

rubrica D.04.07.01.XW.00, do projeto 50688, do Orçamento da Direção Regional de Juventude, com o número de 
compromisso CY52208915. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 362/2022 
 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Associação Académica da Universidade da Madeira, tendo em vista a 
comparticipação financeira da Direção Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 2022, 
necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito cultural, educativo, 
juvenil e social. 
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Texto: 
Resolução n.º 362/2022. 
Considerando que o movimento associativo tem representado ao longo dos últimos anos um papel fundamental no 

fortalecimento e na diversificação das respostas sociais, constituindo um elemento chave na coesão e desenvolvimento da 
sociedade civil, importa dotar as organizações de juventude de mecanismos de intervenção, nesta particular conjuntura 
económica e social; 

Considerando que a criação de dinâmicas participativas assentes na cidadania ativa, aliadas a metodologias de educação 
não formal, constituem veículos por excelência para a aquisição de aptidões e competências, geradoras de capital social e 
promotoras de redes de ação, cruciais no atual contexto de globalização; 

Considerando que as políticas de juventude devem criar espaços de transversalidade, que contribuam para a emancipação 
juvenil, de modo a que o associativismo represente um impulso gerador de autonomia, em que os jovens sejam os 
protagonistas ativos, na construção de novos paradigmas consentâneos com as exigências da contemporaneidade; 

Considerando que, no âmbito das competências do Governo Regional da Madeira, se prevê o incremento do papel 
interventivo que as associações juvenis e estudantis desempenham nesta Região Autónoma, mediante a implementação de 
projetos coletivos, em que o associativismo se revele um imprescindível motor de desenvolvimento sociocultural e 
económico; 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para 2022, institui que o Governo Regional apoie financeiramente entidades públicas e 
privadas, com vista à implementação de ações e projetos em variadas áreas; 

Considerando que, ao abrigo de legislação específica, nomeadamente através do Decreto Legislativo Regional 
n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, a qual 
estabeleceu o regime jurídico do associativismo jovem e da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela 
Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, 
ficaram definidos os tipos de apoio a conceder às organizações de juventude pelo Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de maio de 2022, resolve: 
1. Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 8, 9 e 10 do artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 

30 de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para o ano 2022, conjugado com o disposto nos 
artigos 16.º e 18.º do Decreto Legislativo Regional n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região Autónoma da 
Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, que estabelece o Regime Jurídico do Associativismo Jovem, nos artigos 8.º, 22.º a 
27.º da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou 
e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, no Despacho n.º 32/2022, de 27 de janeiro, na alínea h) 
do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 16/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude, autorizar a celebração de um contrato-programa com a Associação Académica da Universidade da 
Madeira, tendo em vista a comparticipação financeira da Direção Regional de Juventude na implementação do plano de 
atividades, referente ao ano 2022, necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido 
interesse regional, no âmbito cultural, educativo, juvenil e social. 

2. Para a prossecução do plano de atividades previsto no número anterior, conceder à Associação Académica da 
Universidade da Madeira, uma comparticipação financeira que não excederá o montante de 15.500,00 € (quinze mil e 
quinhentos euros).  

3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 14.º da Portaria 
n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro. 

4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante deste contrato-programa tem cabimento orçamental na classificação orgânica 43.9.50.08.00, 

rubrica D.04.07.01.YB.O0, do projeto 50688, do Orçamento da Direção Regional de Juventude, com o número de 
compromisso CY52208911. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 363/2022 
 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a AACJ - Associação de Apoio a Crianças e Jovens, tendo em vista a 
comparticipação financeira da Direção Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 2022, 
necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito cultural, educativo, 
juvenil e social. 
 
Texto: 
Resolução n.º 363/2022. 
Considerando que o movimento associativo tem representado ao longo dos últimos anos um papel fundamental no 

fortalecimento e na diversificação das respostas sociais, constituindo um elemento chave na coesão e desenvolvimento da 
sociedade civil, importa dotar as organizações de juventude de mecanismos de intervenção, nesta particular conjuntura 
económica e social; 
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Considerando que a criação de dinâmicas participativas assentes na cidadania ativa, aliadas a metodologias de educação 

não formal, constituem veículos por excelência para a aquisição de aptidões e competências, geradoras de capital social e 
promotoras de redes de ação, cruciais no atual contexto de globalização; 

Considerando que as políticas de juventude devem criar espaços de transversalidade, que contribuam para a emancipação 
juvenil, de modo a que o associativismo represente um impulso gerador de autonomia, em que os jovens sejam os 
protagonistas ativos, na construção de novos paradigmas consentâneos com as exigências da contemporaneidade; 

Considerando que, no âmbito das competências do Governo Regional da Madeira, se prevê o incremento do papel 
interventivo que as associações juvenis e estudantis desempenham nesta Região Autónoma, mediante a implementação de 
projetos coletivos, em que o associativismo se revele um imprescindível motor de desenvolvimento sociocultural e 
económico; 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para 2022, institui que o Governo Regional apoie financeiramente entidades públicas e 
privadas, com vista à implementação de ações e projetos em variadas áreas; 

Considerando que, ao abrigo de legislação específica, nomeadamente através do Decreto Legislativo Regional 
n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, a qual 
estabeleceu o regime jurídico do associativismo jovem e da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela 
Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, 
ficaram definidos os tipos de apoio a conceder às organizações de juventude pelo Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de maio de 2022, resolve: 
1. Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 8, 9 e 10 do artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 

30 de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para o ano 2022, conjugado com o disposto nos 
artigos 16.º e 18.º do Decreto Legislativo Regional n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região Autónoma da 
Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, que estabelece o Regime Jurídico do Associativismo Jovem, nos artigos 8.º, 16.º a 
21.º da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou 
e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, no Despacho n.º 32/2022, de 27 de janeiro,, na alínea h) 
do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 16/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude, autorizar a celebração de um contrato-programa com a AACJ - Associação de Apoio a Crianças e 
Jovens, tendo em vista a comparticipação financeira da Direção Regional de Juventude na implementação do plano de 
atividades, referente ao ano 2022, necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido 
interesse regional, no âmbito cultural, educativo, juvenil e social. 

2. Para a prossecução do plano de atividades previsto no número anterior, conceder à AACJ -Associação de Apoio a 
Crianças e Jovens, uma comparticipação financeira que não excederá o montante de 4.500,00 € (quatro mil e quinhentos 
euros).  

3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 14.º da Portaria 
n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro. 

4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante deste contrato-programa tem cabimento orçamental na classificação orgânica 43.9.50.08.00, 

rubrica D.04.07.01.BB.00, do projeto 50688, do Orçamento da Direção Regional de Juventude, com o número de 
compromisso CY52209713. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 364/2022 
 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a AJEMed - Madeira: Associação Juvenil de Medicina da Madeira, tendo em vista a 
comparticipação financeira da Direção Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 2022, 
necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito cultural, educativo, 
juvenil e social. 
 
Texto: 
Resolução n.º 364/2022. 
Considerando que o movimento associativo tem representado ao longo dos últimos anos um papel fundamental no 

fortalecimento e na diversificação das respostas sociais, constituindo um elemento chave na coesão e desenvolvimento da 
sociedade civil, importa dotar as organizações de juventude de mecanismos de intervenção, nesta particular conjuntura 
económica e social; 

Considerando que a criação de dinâmicas participativas assentes na cidadania ativa, aliadas a metodologias de educação 
não formal, constituem veículos por excelência para a aquisição de aptidões e competências, geradoras de capital social e 
promotoras de redes de ação, cruciais no atual contexto de globalização; 

Considerando que as políticas de juventude devem criar espaços de transversalidade, que contribuam para a emancipação 
juvenil, de modo a que o associativismo represente um impulso gerador de autonomia, em que os jovens sejam os 
protagonistas ativos, na construção de novos paradigmas consentâneos com as exigências da contemporaneidade; 
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Considerando que, no âmbito das competências do Governo Regional da Madeira, se prevê o incremento do papel 
interventivo que as associações juvenis e estudantis desempenham nesta Região Autónoma, mediante a implementação de 
projetos coletivos, em que o associativismo se revele um imprescindível motor de desenvolvimento sociocultural e 
económico; 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para 2022, institui que o Governo Regional apoie financeiramente entidades públicas e 
privadas, com vista à implementação de ações e projetos em variadas áreas; 

Considerando que, ao abrigo de legislação específica, nomeadamente através do Decreto Legislativo Regional 
n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, a qual 
estabeleceu o regime jurídico do associativismo jovem e da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela 
Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, 
ficaram definidos os tipos de apoio a conceder às organizações de juventude pelo Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de maio de 2022, resolve: 
1. Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 8, 9 e 10 do artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 

30 de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para o ano 2022, conjugado com o disposto nos 
artigos 16.º e 18.º do Decreto Legislativo Regional n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região Autónoma da 
Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, que estabelece o Regime Jurídico do Associativismo Jovem, nos artigos 8.º, 16.º a 
21.º da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou 
e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, no Despacho n.º 32/2022, de 27 de janeiro, na alínea h) 
do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 16/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude, autorizar a celebração de um contrato-programa com a AJEMed - Madeira: Associação Juvenil de 
Medicina da Madeira, tendo em vista a comparticipação financeira da Direção Regional de Juventude na implementação do 
plano de atividades, referente ao ano 2022, necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de 
reconhecido interesse regional, no âmbito cultural, educativo, juvenil e social. 

2. Para a prossecução do plano de atividades previsto no número anterior, conceder à AJEMed - Madeira: Associação 
Juvenil de Medicina da Madeira, uma comparticipação financeira que não excederá o montante de 5.500,00 € (cinco mil e 
quinhentos euros).  

3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 14.º da Portaria 
n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro.  

4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante deste contrato-programa tem cabimento orçamental na classificação orgânica 43.9.50.08.00, 

rubrica D.04.07.01.BA.O0 do projeto 50688, do Orçamento da Direção Regional de Juventude, com o número de 
compromisso CY52209710. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 365/2022 
 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa à Associação de Teatro Amador do Livramento, tendo em vista a comparticipação 
financeira da Direção Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 2022, necessária ao normal 
desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito educativo, teatral, juvenil e social. 
 
Texto: 
Resolução n.º 365/2022. 
Considerando que o movimento associativo tem representado ao longo dos últimos anos um papel fundamental no 

fortalecimento e na diversificação das respostas sociais, constituindo um elemento chave na coesão e desenvolvimento da 
sociedade civil, importa dotar as organizações de juventude de mecanismos de intervenção, nesta particular conjuntura 
económica e social; 

Considerando que a criação de dinâmicas participativas assentes na cidadania ativa, aliadas a metodologias de educação 
não formal, constituem veículos por excelência para a aquisição de aptidões e competências, geradoras de capital social e 
promotoras de redes de ação, cruciais no atual contexto de globalização; 

Considerando que as políticas de juventude devem criar espaços de transversalidade, que contribuam para a emancipação 
juvenil, de modo a que o associativismo represente um impulso gerador de autonomia, em que os jovens sejam os 
protagonistas ativos, na construção de novos paradigmas consentâneos com as exigências da contemporaneidade; 

Considerando que, no âmbito das competências do Governo Regional da Madeira, se prevê o incremento do papel 
interventivo que as associações juvenis e estudantis desempenham nesta Região Autónoma, mediante a implementação de 
projetos coletivos, em que o associativismo se revele um imprescindível motor de desenvolvimento sociocultural e 
económico; 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para 2022, institui que o Governo Regional apoie financeiramente entidades públicas e 
privadas, com vista à implementação de ações e projetos em variadas áreas; 
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Considerando que, ao abrigo de legislação específica, nomeadamente através do Decreto Legislativo Regional 

n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, a qual 
estabeleceu o regime jurídico do associativismo jovem e da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela 
Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, 
ficaram definidos os tipos de apoio a conceder às organizações de juventude pelo Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de maio de 2022, resolve: 
1. Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 8, 9 e 10 do artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 

30 de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para o ano 2022 conjugado com o disposto nos 
artigos 16.º e 18.º do Decreto Legislativo Regional n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região Autónoma da 
Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, que estabelece o Regime Jurídico do Associativismo Jovem, nos artigos 8.º, 16.º a 
21.º da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou 
e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, no Despacho n.º 32/2022, de 27 de janeiro, na alínea h) 
do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 16/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude, autorizar a celebração de um contrato-programa à Associação de Teatro Amador do Livramento, 
tendo em vista a comparticipação financeira da Direção Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, 
referente ao ano 2022, necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, 
no âmbito educativo, teatral, juvenil e social. 

2. Para a prossecução do plano de atividades previsto no número anterior, conceder à Associação de Teatro Amador do 
Livramento, uma comparticipação financeira que não excederá o montante de 3.000,00 € (três mil euros).  

3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 14.º da Portaria 
n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro. 

4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante deste contrato-programa tem cabimento orçamental na classificação orgânica 43.9.50.08.00, 

rubrica D.04.07.01.BD.00, do projeto 50688, do Orçamento da Direção Regional de Juventude, com o número de 
compromisso CY52209715. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 

 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 366/2022 
 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Associação Reinventa tendo em vista a comparticipação financeira da Direção 
Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 2022, necessária ao normal desenvolvimento das ações 
previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito cultural, educativo, juvenil e social. 
 
Texto: 
Resolução n.º 366/2022. 
Considerando que o movimento associativo tem representado ao longo dos últimos anos um papel fundamental no 

fortalecimento e na diversificação das respostas sociais, constituindo um elemento chave na coesão e desenvolvimento da 
sociedade civil, importa dotar as organizações de juventude de mecanismos de intervenção, nesta particular conjuntura 
económica e social; 

Considerando que a criação de dinâmicas participativas assentes na cidadania ativa, aliadas a metodologias de educação 
não formal, constituem veículos por excelência para a aquisição de aptidões e competências, geradoras de capital social e 
promotoras de redes de ação, cruciais no atual contexto de globalização; 

Considerando que as políticas de juventude devem criar espaços de transversalidade, que contribuam para a emancipação 
juvenil, de modo a que o associativismo represente um impulso gerador de autonomia, em que os jovens sejam os 
protagonistas ativos, na construção de novos paradigmas consentâneos com as exigências da contemporaneidade; 

Considerando que, no âmbito das competências do Governo Regional da Madeira, se prevê o incremento do papel 
interventivo que as associações juvenis e estudantis desempenham nesta Região Autónoma, mediante a implementação de 
projetos coletivos, em que o associativismo se revele um imprescindível motor de desenvolvimento sociocultural e 
económico; 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para 2022, institui que o Governo Regional apoie financeiramente entidades públicas e 
privadas, com vista à implementação de ações e projetos em variadas áreas; 

Considerando que, ao abrigo de legislação específica, nomeadamente através do Decreto Legislativo Regional 
n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, a qual 
estabeleceu o regime jurídico do associativismo jovem, e da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela 
Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, 
ficaram definidos os tipos de apoio a conceder às organizações de juventude pelo Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de maio de 2022, resolve: 
1. Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 8, 9 e 10 do artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 

30 de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para o ano 2022, conjugado com o disposto nos 
artigos 16.º e 18.º do Decreto Legislativo Regional n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região Autónoma da 
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Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, que estabelece o Regime Jurídico do Associativismo Jovem, nos artigos 8.º, 16.º a 
21.º da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou 
e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, no Despacho n.º 32/2022, de 27 de janeiro, na alínea h) 
do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 16/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude, autorizar a celebração de um contrato-programa com a Associação Reinventa tendo em vista a 
comparticipação financeira da Direção Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 
2022, necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito 
cultural, educativo, juvenil e social. 

2. Para a prossecução do plano de atividades previsto no número anterior, conceder Associação Reinventa, uma 
comparticipação financeira que não excederá o montante de 5.000,00 € (cinco mil euros).  

3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 14.º da Portaria 
n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro. 

4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante deste contrato-programa tem cabimento orçamental na classificação orgânica 43.9.50.08.00, 

rubrica D.04.07.01.BE.00, do projeto 50688, do Orçamento da Direção Regional de Juventude, com o número de 
compromisso CY52209717. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 367/2022 
 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Associação Sócio-Cultural Alternativas Jovens, tendo em vista a comparticipação 
financeira da Direção Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 2022, necessária ao normal 
desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito cultural, educativo, juvenil e social. 
 
Texto: 
Resolução n.º 367/2022. 
Considerando que o movimento associativo tem representado ao longo dos últimos anos um papel fundamental no 

fortalecimento e na diversificação das respostas sociais, constituindo um elemento chave na coesão e desenvolvimento da 
sociedade civil, importa dotar as organizações de juventude de mecanismos de intervenção, nesta particular conjuntura 
económica e social; 

Considerando que a criação de dinâmicas participativas assentes na cidadania ativa, aliadas a metodologias de educação 
não formal, constituem veículos por excelência para a aquisição de aptidões e competências, geradoras de capital social e 
promotoras de redes de ação, cruciais no atual contexto de globalização; 

Considerando que as políticas de juventude devem criar espaços de transversalidade, que contribuam para a emancipação 
juvenil, de modo a que o associativismo represente um impulso gerador de autonomia, em que os jovens sejam os 
protagonistas ativos, na construção de novos paradigmas consentâneos com as exigências da contemporaneidade; 

Considerando que, no âmbito das competências do Governo Regional da Madeira, se prevê o incremento do papel 
interventivo que as associações juvenis e estudantis desempenham nesta Região Autónoma, mediante a implementação de 
projetos coletivos, em que o associativismo se revele um imprescindível motor de desenvolvimento sociocultural e 
económico; 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para 2022, institui que o Governo Regional apoie financeiramente entidades públicas e 
privadas, com vista à implementação de ações e projetos em variadas áreas; 

Considerando que, ao abrigo de legislação específica, nomeadamente através do Decreto Legislativo Regional 
n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, a qual 
estabeleceu o regime jurídico do associativismo jovem e da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela 
Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, 
ficaram definidos os tipos de apoio a conceder às organizações de juventude pelo Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de maio de 2022, resolve: 
1. Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 8, 9 e 10 do artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 

30 de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para o ano 2022, conjugado com o disposto nos 
artigos 16.º e 18.º do Decreto Legislativo Regional n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região Autónoma da 
Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, que estabelece o Regime Jurídico do Associativismo Jovem, nos artigos 8.º, 16.º a 
21.º da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou 
e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, no Despacho n.º 32/2022, de 27 de janeiro,, na alínea h) 
do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 16/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude, autorizar a celebração de um contrato-programa com a Associação Sócio-Cultural Alternativas 
Jovens, tendo em vista a comparticipação financeira da Direção Regional de Juventude na implementação do plano de 
atividades, referente ao ano 2022, necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido 
interesse regional, no âmbito cultural, educativo, juvenil e social. 
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2. Para a prossecução do plano de atividades previsto no número anterior, conceder à Associação Socio-Cultural 

Alternativas Jovens, uma comparticipação financeira que não excederá o montante de 5.500,00 € (cinco mil e quinhentos 
euros).  

3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 14.º da Portaria 
n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro. 

4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante deste contrato-programa tem cabimento orçamental na classificação orgânica 43.9.50.08.00, 

rubrica D.04.07.01.BK.O0, do projeto 50688, do Orçamento da Direção Regional de Juventude, com o número de 
compromisso CY52209719. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 368/2022 
 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Tuna D'Elas - Tuna Feminina da Universidade da Madeira, tendo em vista a 
comparticipação financeira da Direção Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 2022, 
necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito cultural, educativo, 
juvenil e social. 
 
Texto: 
Resolução n.º 368/2022. 
Considerando que o movimento associativo tem representado ao longo dos últimos anos um papel fundamental no 

fortalecimento e na diversificação das respostas sociais, constituindo um elemento chave na coesão e desenvolvimento da 
sociedade civil, importa dotar as organizações de juventude de mecanismos de intervenção, nesta particular conjuntura 
económica e social; 

Considerando que a criação de dinâmicas participativas assentes na cidadania ativa, aliadas a metodologias de educação 
não formal, constituem veículos por excelência para a aquisição de aptidões e competências, geradoras de capital social e 
promotoras de redes de ação, cruciais no atual contexto de globalização; 

Considerando que as políticas de juventude devem criar espaços de transversalidade, que contribuam para a emancipação 
juvenil, de modo a que o associativismo represente um impulso gerador de autonomia, em que os jovens sejam os 
protagonistas ativos, na construção de novos paradigmas consentâneos com as exigências da contemporaneidade; 

Considerando que, no âmbito das competências do Governo Regional da Madeira, se prevê o incremento do papel 
interventivo que as associações juvenis e estudantis desempenham nesta Região Autónoma, mediante a implementação de 
projetos coletivos, em que o associativismo se revele um imprescindível motor de desenvolvimento sociocultural e 
económico; 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para 2022, institui que o Governo Regional apoie financeiramente entidades públicas e 
privadas, com vista à implementação de ações e projetos em variadas áreas; 

Considerando que, ao abrigo de legislação específica, nomeadamente através do Decreto Legislativo Regional 
n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, a qual 
estabeleceu o regime jurídico do associativismo jovem e da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela 
Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, 
ficaram definidos os tipos de apoio a conceder às organizações de juventude pelo Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de maio de 2022, resolve: 
1. Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 8, 9 e 10 do artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 

30 de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para o ano 2022, conjugado com o disposto nos 
artigos 16.º e 18.º do Decreto Legislativo Regional n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região Autónoma da 
Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, que estabelece o Regime Jurídico do Associativismo Jovem, nos artigos 8.º, 16.º a 
21.º da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou 
e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, no Despacho n.º 32/2022, de 27 de janeiro, na alínea h) 
do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 16/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude, autorizar a celebração de um contrato-programa com a Tuna D'Elas - Tuna Feminina da Universidade 
da Madeira, tendo em vista a comparticipação financeira da Direção Regional de Juventude na implementação do plano de 
atividades, referente ao ano 2022, necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido 
interesse regional, no âmbito cultural, educativo, juvenil e social. 

2. Para a prossecução do plano de atividades previsto no número anterior, conceder à Tuna D'Elas - Tuna Feminina da 
Universidade da Madeira, uma comparticipação financeira que não excederá o montante de 2.500,00 € (dois mil e quinhentos 
euros).  

3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 14.º da Portaria 
n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro. 

4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
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5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 

6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 

7. A despesa resultante deste contrato-programa tem cabimento orçamental na classificação orgânica 43.9.50.08.00, 
rubrica D.04.07.01.BP.00, do projeto 50688, do Orçamento da Direção Regional de Juventude, com o número de 
compromisso CY52209721. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 369/2022 
 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Tuna Universitária da Madeira, tendo em vista a comparticipação financeira da 
Direção Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 2022, necessária ao normal desenvolvimento 
das ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito cultural, educativo, juvenil e social. 
 
Texto: 
Resolução n.º 369/2022. 
Considerando que o movimento associativo tem representado ao longo dos últimos anos um papel fundamental no 

fortalecimento e na diversificação das respostas sociais, constituindo um elemento chave na coesão e desenvolvimento da 
sociedade civil, importa dotar as organizações de juventude de mecanismos de intervenção, nesta particular conjuntura 
económica e social; 

Considerando que a criação de dinâmicas participativas assentes na cidadania ativa, aliadas a metodologias de educação 
não formal, constituem veículos por excelência para a aquisição de aptidões e competências, geradoras de capital social e 
promotoras de redes de ação, cruciais no atual contexto de globalização; 

Considerando que as políticas de juventude devem criar espaços de transversalidade, que contribuam para a emancipação 
juvenil, de modo a que o associativismo represente um impulso gerador de autonomia, em que os jovens sejam os 
protagonistas ativos, na construção de novos paradigmas consentâneos com as exigências da contemporaneidade; 

Considerando que, no âmbito das competências do Governo Regional da Madeira, se prevê o incremento do papel 
interventivo que as associações juvenis e estudantis desempenham nesta Região Autónoma, mediante a implementação de 
projetos coletivos, em que o associativismo se revele um imprescindível motor de desenvolvimento sociocultural e 
económico; 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para 2022, institui que o Governo Regional apoie financeiramente entidades públicas e 
privadas, com vista à implementação de ações e projetos em variadas áreas; 

Considerando que, ao abrigo de legislação específica, nomeadamente através do Decreto Legislativo Regional 
n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, a qual 
estabeleceu o regime jurídico do associativismo jovem e da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela 
Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, 
ficaram definidos os tipos de apoio a conceder às organizações de juventude pelo Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de maio de 2022, resolve: 
1. Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 8, 9 e 10 do artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 

30 de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para o ano 2022, conjugado com o disposto nos 
artigos 16.º e 18.º do Decreto Legislativo Regional n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região Autónoma da 
Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, que estabelece o Regime Jurídico do Associativismo Jovem, nos artigos 8.º, 16.º a 
21.º da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou 
e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, no Despacho n.º 32/2022, de 27 de janeiro, na alínea h) 
do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 16/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude, autorizar a celebração de um contrato-programa com a Tuna Universitária da Madeira, tendo em vista 
a comparticipação financeira da Direção Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 
2022, necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito 
cultural, educativo, juvenil e social. 

2. Para a prossecução do plano de atividades previsto no número anterior, conceder à Tuna Universitária da Madeira, uma 
comparticipação financeira que não excederá o montante de 2.500,00 € (dois mil e quinhentos euros).  

3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 14.º da Portaria 
n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro. 

4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante deste contrato-programa tem cabimento orçamental na classificação orgânica 43.9.50.08.00, 

rubrica D.04.07.01.BQ.00, do projeto 50688, do Orçamento da Direção Regional de Juventude, com o número de 
compromisso CY52209722. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
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Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 370/2022 

 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Associação Cultural Dragoeiro, tendo em vista a comparticipação financeira da 
Direção Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 2022, necessária ao normal desenvolvimento 
das ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito cultural, educativo, juvenil e social. 
 
Texto: 
Resolução n.º 370/2022. 
Considerando que o movimento associativo tem representado ao longo dos últimos anos um papel fundamental no 

fortalecimento e na diversificação das respostas sociais, constituindo um elemento chave na coesão e desenvolvimento da 
sociedade civil, importa dotar as organizações de juventude de mecanismos de intervenção, nesta particular conjuntura 
económica e social; 

Considerando que a criação de dinâmicas participativas assentes na cidadania ativa, aliadas a metodologias de educação 
não formal, constituem veículos por excelência para a aquisição de aptidões e competências, geradoras de capital social e 
promotoras de redes de ação, cruciais no atual contexto de globalização; 

Considerando que as políticas de juventude devem criar espaços de transversalidade, que contribuam para a emancipação 
juvenil, de modo a que o associativismo represente um impulso gerador de autonomia, em que os jovens sejam os 
protagonistas ativos, na construção de novos paradigmas consentâneos com as exigências da contemporaneidade; 

Considerando que, no âmbito das competências do Governo Regional da Madeira, se prevê o incremento do papel interventivo 
que as associações juvenis e estudantis desempenham nesta Região Autónoma, mediante a implementação de projetos coletivos, em 
que o associativismo se revele um imprescindível motor de desenvolvimento sociocultural e económico; 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para 2022, institui que o Governo Regional apoie financeiramente entidades públicas e 
privadas, com vista à implementação de ações e projetos em variadas áreas; 

Considerando que, ao abrigo de legislação específica, nomeadamente através do Decreto Legislativo Regional 
n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, a qual 
estabeleceu o regime jurídico do associativismo jovem e da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela 
Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, 
ficaram definidos os tipos de apoio a conceder às organizações de juventude pelo Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de maio de 2022, resolve: 
1. Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 8, 9 e 10 do artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 

30 de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para o ano 2022, conjugado com o disposto nos 
artigos 16.º e 18.º do Decreto Legislativo Regional n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região Autónoma da 
Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, que estabelece o Regime Jurídico do Associativismo Jovem, nos artigos 8.º, 16.º a 
21.º da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou 
e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, no Despacho n.º 32/2022, de 27 de janeiro, na alínea h) 
do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 16/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude, autorizar a celebração de um contrato-programa com a Associação Cultural Dragoeiro, tendo em vista 
a comparticipação financeira da Direção Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 
2022, necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito 
cultural, educativo, juvenil e social. 

2. Para a prossecução do plano de atividades previsto no número anterior, conceder à Associação Cultural Dragoeiro, uma 
comparticipação financeira que não excederá o montante de 4.500,00 € (quatro mil e quinhentos euros).  

3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 14.º da Portaria 
n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro. 

4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante deste contrato-programa tem cabimento orçamental na classificação orgânica 43.9.50.08.00, 

rubrica D.04.07.01.RR.00, do projeto 50688, do Orçamento da Direção Regional de Juventude, com o número de 
compromisso CY52209723. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 

 
Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 371/2022 

 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Enfertuna - Tuna de Enfermagem da Madeira, tendo em vista a comparticipação 
financeira da Direção Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 2022, necessária ao normal 
desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito cultural, educativo, juvenil e social. 
 
Texto: 
Resolução n.º 371/2022. 
Considerando que o movimento associativo tem representado ao longo dos últimos anos um papel fundamental no 

fortalecimento e na diversificação das respostas sociais, constituindo um elemento chave na coesão e desenvolvimento da 
sociedade civil, importa dotar as organizações de juventude de mecanismos de intervenção, nesta particular conjuntura 
económica e social; 
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Considerando que a criação de dinâmicas participativas assentes na cidadania ativa, aliadas a metodologias de educação 
não formal, constituem veículos por excelência para a aquisição de aptidões e competências, geradoras de capital social e 
promotoras de redes de ação, cruciais no atual contexto de globalização; 

Considerando que as políticas de juventude devem criar espaços de transversalidade, que contribuam para a emancipação 
juvenil, de modo a que o associativismo represente um impulso gerador de autonomia, em que os jovens sejam os 
protagonistas ativos, na construção de novos paradigmas consentâneos com as exigências da contemporaneidade; 

Considerando que, no âmbito das competências do Governo Regional da Madeira, se prevê o incremento do papel 
interventivo que as associações juvenis e estudantis desempenham nesta Região Autónoma, mediante a implementação de 
projetos coletivos, em que o associativismo se revele um imprescindível motor de desenvolvimento sociocultural e 
económico; 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para 2022, institui que o Governo Regional apoie financeiramente entidades públicas e 
privadas, com vista à implementação de ações e projetos em variadas áreas; 

Considerando que, ao abrigo de legislação específica, nomeadamente através do Decreto Legislativo Regional 
n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, a qual 
estabeleceu o regime jurídico do associativismo jovem e da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela 
Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, 
ficaram definidos os tipos de apoio a conceder às organizações de juventude pelo Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de maio de 2022, resolve: 
1. Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 8, 9 e 10 do artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 

30 de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para o ano 2022, conjugado com o disposto nos 
artigos 16.º e 18.º do Decreto Legislativo Regional n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região Autónoma da 
Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, que estabelece o Regime Jurídico do Associativismo Jovem, nos artigos 8.º, 16.º a 
21.º da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou 
e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, no Despacho n.º 32/2022, de 27 de janeiro, na alínea h) 
do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 16/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude, autorizar a celebração de um contrato-programa com a  Enfertuna - Tuna de Enfermagem da Madeira, 
tendo em vista a comparticipação financeira da Direção Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, 
referente ao ano 2022, necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, 
no âmbito cultural, educativo, juvenil e social. 

2. Para a prossecução do plano de atividades previsto no número anterior, conceder à Enfertuna - Tuna de Enfermagem da 
Madeira, uma comparticipação financeira que não excederá o montante de 2.500,00 € (dois mil e quinhentos euros).  

3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 14.º da Portaria 
n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro. 

4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante deste contrato-programa tem cabimento orçamental na classificação orgânica 43.9.50.08.00, 

rubrica D.04.07.01.BU.00, do projeto 50688, do Orçamento da Direção Regional de Juventude, com o número de 
compromisso CY52209724. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 

 
Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 372/2022 

 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Associação de Solidariedade Social Crescer Sem Risco, tendo em vista a 
comparticipação financeira da Direção Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 2022, 
necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito cultural, educativo, 
juvenil e social. 
 
Texto: 
Resolução n.º 372/2022. 
Considerando que o movimento associativo tem representado ao longo dos últimos anos um papel fundamental no 

fortalecimento e na diversificação das respostas sociais, constituindo um elemento chave na coesão e desenvolvimento da 
sociedade civil, importa dotar as organizações de juventude de mecanismos de intervenção, nesta particular conjuntura 
económica e social; 

Considerando que a criação de dinâmicas participativas assentes na cidadania ativa, aliadas a metodologias de educação 
não formal, constituem veículos por excelência para a aquisição de aptidões e competências, geradoras de capital social e 
promotoras de redes de ação, cruciais no atual contexto de globalização; 

Considerando que as políticas de juventude devem criar espaços de transversalidade, que contribuam para a emancipação 
juvenil, de modo a que o associativismo represente um impulso gerador de autonomia, em que os jovens sejam os 
protagonistas ativos, na construção de novos paradigmas consentâneos com as exigências da contemporaneidade; 

Considerando que, no âmbito das competências do Governo Regional da Madeira, se prevê o incremento do papel 
interventivo que as associações juvenis e estudantis desempenham nesta Região Autónoma, mediante a implementação de 
projetos coletivos, em que o associativismo se revele um imprescindível motor de desenvolvimento sociocultural e 
económico; 
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Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, que aprovou o Orçamento da 

Região Autónoma da Madeira para 2022, institui que o Governo Regional apoie financeiramente entidades públicas e 
privadas, com vista à implementação de ações e projetos em variadas áreas; 

Considerando que, ao abrigo de legislação específica, nomeadamente através do Decreto Legislativo Regional 
n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, a qual 
estabeleceu o regime jurídico do associativismo jovem e da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela 
Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, 
ficaram definidos os tipos de apoio a conceder às organizações de juventude pelo Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de maio de 2022, resolve: 
1. Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 8, 9 e 10 do artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 

30 de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para o ano 2022, conjugado com o disposto nos 
artigos 16.º e 18.º do Decreto Legislativo Regional n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região Autónoma da 
Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, que estabelece o Regime Jurídico do Associativismo Jovem, nos artigos 8.º, 16.º a 
21.º da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou 
e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, no Despacho n.º 32/2022, de 27 de janeiro, na alínea h) 
do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 16/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude, autorizar a celebração de um contrato-programa com a Associação de Solidariedade Social Crescer 
Sem Risco, tendo em vista a comparticipação financeira da Direção Regional de Juventude na implementação do plano de 
atividades, referente ao ano 2022, necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido 
interesse regional, no âmbito cultural, educativo, juvenil e social. 

2. Para a prossecução do plano de atividades previsto no número anterior, conceder à Associação de Solidariedade Social 
Crescer Sem Risco, uma comparticipação financeira que não excederá o montante de 4.000,00 € (quatro mil euros).  

3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 14.º da Portaria 
n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro. 

4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante deste contrato-programa tem cabimento orçamental na classificação orgânica 43.9.50.08.00, 

rubrica D.04.07.01.BV.00, do projeto 50688, do Orçamento da Direção Regional de Juventude, com o número de 
compromisso CY52209725. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 373/2022 
 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Associação Grupo de Jovens da Camacha - AGORA, tendo em vista a 
comparticipação financeira da Direção Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 2022, 
necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito cultural, educativo, 
juvenil e social. 
 
Texto: 
Resolução n.º 373/2022. 
Considerando que o movimento associativo tem representado ao longo dos últimos anos um papel fundamental no 

fortalecimento e na diversificação das respostas sociais, constituindo um elemento chave na coesão e desenvolvimento da 
sociedade civil, importa dotar as organizações de juventude de mecanismos de intervenção, nesta particular conjuntura 
económica e social; 

Considerando que a criação de dinâmicas participativas assentes na cidadania ativa, aliadas a metodologias de educação 
não formal, constituem veículos por excelência para a aquisição de aptidões e competências, geradoras de capital social e 
promotoras de redes de ação, cruciais no atual contexto de globalização; 

Considerando que as políticas de juventude devem criar espaços de transversalidade, que contribuam para a emancipação 
juvenil, de modo a que o associativismo represente um impulso gerador de autonomia, em que os jovens sejam os 
protagonistas ativos, na construção de novos paradigmas consentâneos com as exigências da contemporaneidade; 

Considerando que, no âmbito das competências do Governo Regional da Madeira, se prevê o incremento do papel 
interventivo que as associações juvenis e estudantis desempenham nesta Região Autónoma, mediante a implementação de 
projetos coletivos, em que o associativismo se revele um imprescindível motor de desenvolvimento sociocultural e 
económico; 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para 2022, institui que o Governo Regional apoie financeiramente entidades públicas e 
privadas, com vista à implementação de ações e projetos em variadas áreas; 

Considerando que, ao abrigo de legislação específica, nomeadamente através do Decreto Legislativo Regional 
n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, a qual 
estabeleceu o regime jurídico do associativismo jovem e da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela 
Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, 
ficaram definidos os tipos de apoio a conceder às organizações de juventude pelo Governo Regional. 
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O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de maio de 2022, resolve: 
1. Assim, ao abrigo do disposto n.ºs 2, 8, 9 e 10 do artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para o ano 2022, conjugado com o disposto nos artigos 
16.º e 18.º do Decreto Legislativo Regional n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região Autónoma da Madeira a 
Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, que estabelece o Regime Jurídico do Associativismo Jovem, nos artigos 8.º, 16.º a 21.º da 
Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou e 
regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, no Despacho n.º 32/2022, de 27 de janeiro, na alínea h) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 16/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude, autorizar a celebração de um contrato-programa com a Associação Grupo de Jovens da Camacha - 
AGORA, tendo em vista a comparticipação financeira da Direção Regional de Juventude na implementação do plano de 
atividades, referente ao ano 2022, necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido 
interesse regional, no âmbito cultural, educativo, juvenil e social. 

2. Para a prossecução do plano de atividades previsto no número anterior, conceder à Associação Grupo de Jovens da 
Camacha - AGORA, uma comparticipação financeira que não excederá o montante de 5.500,00 € (cinco mil e quinhentos 
euros).  

3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 14.º da Portaria 
n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro. 

4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante deste contrato-programa tem cabimento orçamental na classificação orgânica 43.9.50.08.00, 

rubrica D.04.07.01.BW.00, do projeto 50688, do Orçamento da Direção Regional de Juventude, com o número de 
compromisso CY52209726. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 374/2022 
 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Associação Corpo Nacional de Escutas (C.N.E) - Escutismo Católico Português, 
tendo em vista a comparticipação financeira da Direção Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao 
ano 2022, necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito cultural, 
educativo, juvenil e social, com base nos valores e princípios do movimento escutista. 
 
Texto: 
Resolução n.º 374/2022. 
Considerando que o movimento associativo tem representado ao longo dos últimos anos um papel fundamental no 

fortalecimento e na diversificação das respostas sociais, constituindo um elemento chave na coesão e desenvolvimento da 
sociedade civil, importa dotar as organizações de juventude de mecanismos de intervenção, nesta particular conjuntura 
económica e social; 

Considerando que a criação de dinâmicas participativas assentes na cidadania ativa, aliadas a metodologias de educação 
não formal, constituem veículos por excelência para a aquisição de aptidões e competências, geradoras de capital social e 
promotoras de redes de ação, cruciais no atual contexto de globalização; 

Considerando que as políticas de juventude devem criar espaços de transversalidade, que contribuam para a emancipação 
juvenil, de modo a que o associativismo represente um impulso gerador de autonomia, em que os jovens sejam os 
protagonistas ativos, na construção de novos paradigmas consentâneos com as exigências da contemporaneidade; 

Considerando que, no âmbito das competências do Governo Regional da Madeira, se prevê o incremento do papel 
interventivo que as associações juvenis e estudantis desempenham nesta Região Autónoma, mediante a implementação de 
projetos coletivos, em que o associativismo se revele um imprescindível motor de desenvolvimento sociocultural e 
económico; 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para 2022, institui que o Governo Regional apoie financeiramente entidades públicas e 
privadas, com vista à implementação de ações e projetos em variadas áreas; 

Considerando que, ao abrigo de legislação específica, nomeadamente através do Decreto Legislativo Regional 
n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, a qual 
estabeleceu o regime jurídico do associativismo jovem e da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela 
Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro,  que aprovou e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, 
ficaram definidos os tipos de apoio a conceder às organizações de juventude pelo Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de maio de 2022, resolve: 
1. Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 8, 9 e 10 do artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 

30 de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para o ano 2022, conjugado com o disposto nos 
artigos 16.º e 18.º do Decreto Legislativo Regional n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região Autónoma da 
Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, que estabelece o Regime Jurídico do Associativismo Jovem, nos artigos 8.º, 16.º a 
21.º da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro,  com a redação dada pela Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou 
e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, no Despacho n.º 32/2022, de 27 de janeiro,, na alínea h) 
do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 16/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção 
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Regional de Juventude, autorizar a celebração de um contrato-programa com a Associação Corpo Nacional de Escutas 
(C.N.E) - Escutismo Católico Português, tendo em vista a comparticipação financeira da Direção Regional de Juventude na 
implementação do plano de atividades, referente ao ano 2022, necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em 
áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito cultural, educativo, juvenil e social, com base nos valores e princípios do 
movimento escutista. 

2. Para a prossecução do plano de atividades previsto no número anterior, conceder à Associação Corpo Nacional de 
Escutas (C.N.E) - Escutismo Católico Português, uma comparticipação financeira que não excederá o montante de 28.000,00 
€ (vinte e oito mil euros).  

3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 14.º da Portaria 
n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro. 

4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante deste contrato-programa tem cabimento orçamental na classificação orgânica 43.9.50.08.00, 

rubrica D.04.07.01.BX.00, do projeto 50688, do Orçamento da Direção Regional de Juventude, com o número de 
compromisso CY52209728. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 375/2022 
 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com Associação Sociocultural Inclu@rtes - ASCI, tendo em vista a comparticipação 
financeira da Direção Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 2022, necessária ao normal 
desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito cultural, educativo, juvenil e social. 
 
Texto: 
Resolução n.º 375/2022. 
Considerando que o movimento associativo tem representado ao longo dos últimos anos um papel fundamental no 

fortalecimento e na diversificação das respostas sociais, constituindo um elemento chave na coesão e desenvolvimento da 
sociedade civil, importa dotar as organizações de juventude de mecanismos de intervenção, nesta particular conjuntura 
económica e social; 

Considerando que a criação de dinâmicas participativas assentes na cidadania ativa, aliadas a metodologias de educação 
não formal, constituem veículos por excelência para a aquisição de aptidões e competências, geradoras de capital social e 
promotoras de redes de ação, cruciais no atual contexto de globalização; 

Considerando que as políticas de juventude devem criar espaços de transversalidade, que contribuam para a emancipação 
juvenil, de modo a que o associativismo represente um impulso gerador de autonomia, em que os jovens sejam os 
protagonistas ativos, na construção de novos paradigmas consentâneos com as exigências da contemporaneidade; 

Considerando que, no âmbito das competências do Governo Regional da Madeira, se prevê o incremento do papel 
interventivo que as associações juvenis e estudantis desempenham nesta Região Autónoma, mediante a implementação de 
projetos coletivos, em que o associativismo se revele um imprescindível motor de desenvolvimento sociocultural e 
económico; 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para 2022, institui que o Governo Regional apoie financeiramente entidades públicas e 
privadas, com vista à implementação de ações e projetos em variadas áreas; 

Considerando que, ao abrigo de legislação específica, nomeadamente através do Decreto Legislativo Regional 
n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, a qual 
estabeleceu o regime jurídico do associativismo jovem e da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela 
Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, 
ficaram definidos os tipos de apoio a conceder às organizações de juventude pelo Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de maio de 2022, resolve: 
1. Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 8, 9 e 10 do artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 

31 de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 2022, conjugado com o disposto nos artigos 
16.º e 18.º do Decreto Legislativo Regional n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região Autónoma da Madeira a 
Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, que estabelece o Regime Jurídico do Associativismo Jovem, nos artigos 8.º, 16.º a 21.º da 
Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou e 
regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, no Despacho n.º 32/2022, de 27 de janeiro, na alínea h) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 16/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude, autorizar a celebração de um contrato-programa com Associação Sociocultural Inclu@rtes - ASCI, 
tendo em vista a comparticipação financeira da Direção Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, 
referente ao ano 2022, necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, 
no âmbito cultural, educativo, juvenil e social. 

2. Para a prossecução do plano de atividades previsto no número anterior, conceder à Associação Sociocultural Inclu@rtes 
- ASCI, uma comparticipação financeira que não excederá o montante de 5.500,00 € (cinco mil e quinhentos euros).  

3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 14.º da Portaria 
n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro.  
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4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante deste contrato-programa tem cabimento orçamental na classificação orgânica 43.9.50.08.00, 

rubrica D.04.07.01.XX.00, do projeto 50688, do Orçamento da Direção Regional de Juventude, com o número de 
compromisso CY52209739. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 376/2022 
 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Associação de Estudantes do Instituto Superior de Administração e Línguas - 
AEISAL, tendo em vista a comparticipação financeira da Direção Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, 
referente ao ano 2022, necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito 
cultural, educativo, estudantil e social. 
 
Texto: 
Resolução n.º 376/2022. 
Considerando que o movimento associativo tem representado ao longo dos últimos anos um papel fundamental no 

fortalecimento e na diversificação das respostas sociais, constituindo um elemento chave na coesão e desenvolvimento da 
sociedade civil, importa dotar as organizações de juventude de mecanismos de intervenção, nesta particular conjuntura 
económica e social; 

Considerando que a criação de dinâmicas participativas assentes na cidadania ativa, aliadas a metodologias de educação 
não formal, constituem veículos por excelência para a aquisição de aptidões e competências, geradoras de capital social e 
promotoras de redes de ação, cruciais no atual contexto de globalização; 

Considerando que as políticas de juventude devem criar espaços de transversalidade, que contribuam para a emancipação 
juvenil, de modo a que o associativismo represente um impulso gerador de autonomia, em que os jovens sejam os 
protagonistas ativos, na construção de novos paradigmas consentâneos com as exigências da contemporaneidade; 

Considerando que, no âmbito das competências do Governo Regional da Madeira, se prevê o incremento do papel 
interventivo que as associações juvenis e estudantis desempenham nesta Região Autónoma, mediante a implementação de 
projetos coletivos, em que o associativismo se revele um imprescindível motor de desenvolvimento sociocultural e 
económico; 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para 2022, institui que o Governo Regional apoie financeiramente entidades públicas e 
privadas, com vista à implementação de ações e projetos em variadas áreas; 

Considerando que, ao abrigo de legislação específica, nomeadamente através do Decreto Legislativo Regional 
n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, a qual 
estabeleceu o regime jurídico do associativismo jovem, e da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela 
Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, 
ficaram definidos os tipos de apoio a conceder às organizações de juventude pelo Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 19 de maio de 2022, resolve: 
1. Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 8, 9 e 10 do artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 

30 de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para o ano 2022, conjugado com o disposto nos 
artigos 16.º e 18.º do Decreto Legislativo Regional n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região Autónoma da 
Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, que estabelece o Regime Jurídico do Associativismo Jovem, nos artigos 8.º, 22.º a 
27.º da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou 
e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, no Despacho n.º 32/2022, de 27 de janeiro, na alínea h) 
do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 16/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude, autorizar a celebração de um contrato-programa com a Associação de Estudantes do Instituto Superior 
de Administração e Línguas - AEISAL, tendo em vista a comparticipação financeira da Direção Regional de Juventude na 
implementação do plano de atividades, referente ao ano 2022, necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em 
áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito cultural, educativo, estudantil e social. 

2. Para a prossecução do plano de atividades previsto no número anterior, conceder à Associação de Estudantes do 
Instituto Superior de Administração e Línguas - AEISAL, uma comparticipação financeira que não excederá o montante de 
10.081,00 € (dez mil e oitenta e um euros).  

3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 14.º da Portaria 
n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro. 

4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante deste contrato-programa tem cabimento orçamental na classificação orgânica 43.9.50.08.00, 

rubrica D.04.07.01.WB.00, do projeto 50688, do Orçamento da Direção Regional de Juventude, com o número de 
compromisso CY52209731. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
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CORRESPONDÊNCIA   
 
 

 

PUBLICAÇÕES 

 
 

 

 

 
EXEMPLAR 

 
ASSINATURAS 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

EXECUÇÃO GRÁFICA 

IMPRESSÃO 

DEPÓSITO LEGAL 

 
 

Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Publica e da Modernização Administrativa. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas ..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 
Gabinete do Jornal Oficial 
Gabinete do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: € 14,62 (IVA incluído) 


